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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 01/2023

“DISPOE SOBRE A POLITICA DO MEIO AMBIENTE DO
MUNICIPIO DE SEBERI E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuicGes que |he sdo conferidas pela Lei Organica do Municipio e legislacdo em vigor.

FACO saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

TiTULO|

AS DISPOSICOES PRELIMINARES
Capitulo |
Art. 12, Esta Lei dispOe sobre a Politica do Meio Ambiente do Municipio de Seberi, sua elaboragao,

implementa¢dao e acompanhamento, instituindo principios, fixando objetivos, taxas, multas e normas
basicas para a prote¢dao do meio ambiente e melhoria da qualidade de vida da populagao.

Art. 22. Para a elaboragdo, a implementacdo e o acompanhamento critico da politica do meio
ambiente do Municipio, serdo observados os seguintes principios fundamentais:

I - multidisciplinaridade no trato das questdes ambientais;

Il - participagdao comunitaria;

lll - compatibilizacdo com as politicas do meio ambiente a nivel Federal e Estadual;

IV - compatibilizagdo com as politicas setoriais e as demais a¢des de governo;

V - continuidade, no tempo e espaco, das a¢des basicas de gestdao ambiental;

VI - obrigatoriedade da repara¢do do dano ambiental, independente de outras sangdes civis e
penais.
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Capitulo I

DO INTERESSE LOCAL

Art. 32. Observado o disposto no inciso | do art. 30 da Constituicdo Federal, considera-se como de
interesse local, no que concerne ao meio ambiente:

I - 0 estimulo cultural a adogdo de habitos, costumes, posturas e praticas sociais e econémicas
ndo prejudiciais ao meio ambiente;

Il - a adequacdo das atividades do Poder Publico e socioecondmicas, rurais e urbanas,
necessarias ao equilibrio ambiental e dos ecossistemas naturais onde se inserem;

lll - a inclusdo obrigatéria na Lei de Diretrizes Urbanas da cidade de normas relativas ao
desenvolvimento urbano que levem em conta a protecdo ambiental;

IV - a utilizacdo adequada de espaco territorial e dos recursos hidricos e minerais, destinados
para fins urbanos e rurais, mediante uma criteriosa definicdo do uso e ocupac¢do, normas de
projetos, implantacdo, construcdo e técnicas ecoldgicas de manejo, conservacio e
preservacao, bem como de tratamento e disposicao final de residuos e efluentes de qualquer
natureza;

V - a diminui¢do dos niveis de poluicao atmosférica, hidrica, sonora, estética e do solo;

VI - 0 estabelecimento de normas de seguranga no tocante ao armazenamento, transporte e
manipulacdo de produtos, materiais e residuos tdxicos ou perigosos;

VII - o exercicio do poder de policia em defesa da flora e da fauna;

VIl - o estabelecimento de politica de arborizagdo para o Municipio, com a utilizacdo de
métodos e normas de poda que evitem a mutilacdo das arvores, no espaco visual e estético;

IX - a recuperacdo das faixas ciliares de APP - Area de Preservacdo Permanente formada por
cursos hidricos, nos limites estabelecidos no Cédigo Florestal (Lei 12.651/2012);

X - a garantia de crescentes niveis de salde ambiental da coletividade humana e dos
individuos, inclusive através do provimento de infraestrutura sanitaria e de condi¢des de
salubridade das edifica¢des, vias e logradouros publicos;

Xl - a protecdao do patrimbnio artistico, histdrico, estético, arqueoldgico, paleontoldgico,
espeleoldgico e paisagistico no Municipio;
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XIlI - a exigéncia do licenciamento e/ou autorizagdo ambiental para a instalacdo, ampliagdo e
funcionamento de atividades, que de qualquer modo possam influenciar o meio ambiente,
mediante a apresentacdo de analise de risco e estudo de impacto ambiental, quando
necessario e a critério da autoridade ambiental municipal;

Xlll - o incentivo a estudos objetivando a solucdo de problemas ambientais, bem como a
pesquisa e o desenvolvimento de produtos, modelos e sistemas de significativo interesse
ecoldgico.

Capitulo 1l

DA ACAO DO MUNICIPIO

Art. 42, Ao Municipio de Seberi, no exercicio de sua competéncia constitucional e legal, relacionada
com o Meio Ambiente, incumbe mobilizar e coordenar suas a¢des e recursos humanos, financeiros,
materiais, técnicos e cientificos, bem como a participa¢do da populagdo, na consecucdo dos objetivos
e interesses estabelecidos nesta lei, devendo:

I - planejar e desenvolver ag¢bes de autorizacdo, promog¢do, protecdo, conservacao,
preservagao, recuperac¢ao, reparacao, vigilancia e melhoria da qualidade ambiental;

Il - emitir o licenciamento ambiental e as autoriza¢des para atividades de impacto local, como
preconiza a legislagao vigente;

Il - nos limites que dispde o art. 17 da Lei Complementar 140/2011, lavrar auto de infragdo
ambiental e abrir processo administrativo a apuracgdo a infringéncia a legislacdo ambiental,
com a recuperac¢do e/ou compensacgao dos danos causados ao meio ambiente. Diploma Legal

(Art. 17 §3° confirmado pelo ADI 4757).

IV - definir e controlar a ocupagdo e uso dos espacos territoriais de acordo com suas limitagdes
e condicionantes ecolégicos e ambientais;

V - implementar o Plano Ambiental Municipal;
VI - exercer o controle da poluicao ambiental;

VII - definir dreas prioritarias de acdo governamental relativa ao meio ambiente, visando a
preservacao e melhoria da qualidade ambiental e do equilibrio ecoldgico;

VIII - identificar, criar e administrar unidades de conserva¢do municipal e de outras areas
protegidas para a preservacao e protecdao de mananciais hidricos, ecossistemas naturais, flora
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e fauna, recursos genéticos e outros bens e interesses ecoldgicos, estabelecendo normas de
sua competéncia a serem observadas nestas areas;

IX - estabelecer diretrizes especificas para a protecdo de mananciais hidricos, através de
planos de uso e ocupacdo de dreas de drenagem de bacias e sub-bacias hidrograficas;

X - estabelecer normas e padrdes de qualidade ambiental para afericio e monitoramento de
niveis de poluicdo do solo, poluicdo atmosféricas, hidrica e sonora, dentre outros;

Xl - estabelecer normas relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;

Xll - fixar normas de auto monitoramento, padrdes de emissdo e condi¢bes de lancamento
para residuos e efluentes de qualquer natureza;

Xlll - considerando a Lei Complementar n? 140/2011, art. 29, incisos |, Il e lll, conceder licencas,
autorizagoes e fixar limitagcdes administrativas relativas ao meio ambiente;

XIV - implantar sistema de cadastro e informacdes sobre o meio ambiente;
XV- promover a conscientizagcdo publica para a protecdo do Meio Ambiente e a Educacdo
Ambiental como processo permanente, integrado e multidisciplinar, em todos os niveis de

ensino, formal e informal;

XVI - incentivar o desenvolvimento, a protecdo e instalagdo de equipamentos e a criagao,
absorcdo e difusdao de tecnologia compativeis com a melhoria da qualidade ambiental;

XVII - implantar e operar o sistema de monitoramento ambiental municipal;

XVIIl - garantir a participacdo comunitdria no planejamento, execucdo e vigilancia das
atividades que visem a protecao, recuperag¢ao ou melhoria da qualidade ambiental;

XIX - regulamentar e controlar a utilizacdo de produtos quimicos em atividades agropastoris,
industriais e de presta¢ao de servigos;

XX - incentivar, colaborar e participar de planos de acdo de interesse ambiental em nivel
federal, estadual e regional, através de agdes comuns, acordos, consdrcios e convénios;

XXI - executar outras medidas consideradas essenciais a conquista e a manutencdao de
melhores niveis de qualidade ambiental;

XXII - nos limites estabelecidos na Lei n? 10650/2003, garantir aos cidaddos o livre acesso as
informacdes e dados sobre questdes ambientais do municipio.
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XXIII - nos termos da Constituicdo Federal, art. 30, | e Il, supletivamente emitir licencas e ou
autorizacdo ambiental, quando da auséncia ou lacuna de normas federais e ou estaduais.

XXIV - regulamentar, apds diagndstico socioambiental, por meio de Lei municipal, as
ocupacdes e faixas ndo edificaveis ao longo das 4dguas correntes e dormentes dos perimetros
urbanos consolidados do municipio, nos termos da Lein® 12.651/2012 c/c a Lein® 6.766/1979.
Paragrafo Unico - Na vacancia de normas e padrdes locais, do que trata o caput dos incisos X,
Xl e Xl do art. 42 da presente Lei Complementar, devera nos licenciamentos e ou autorizacdes
ambientais, ser adotadas normas, padrdes e definicdes previstas em resolucdes, portarias, instrucées
normativas, normas e diretrizes técnicas oficialmente criadas e normatizadas pela unido e, naquilo

gue o estado for competente, deste;

Art. 52. N3o sera permitida a instalacdo de usinas nucleares e o armazenamento de seus residuos no
Municipio de Seberi.

Paragrafo Unico. O transporte de residuos nucleares, através do municipio de Seberi, devera
obedecer as normas estabelecidas pela Legislacdo Federal.
Art. 62. S3o instrumentos da Politica do Meio Ambiente do Municipio:

I - 0 estabelecimento de normas, padroes, critérios e parametros de qualidade ambiental;

Il - o zoneamento ambiental;

lll - o licenciamento, interdi¢gdo e suspensao de atividades;

IV - estabelecer em legislacao propria, penalidades disciplinares e compensatodrias pelo nao
cumprimento das medidas necessarias a preservacao ou correcdo da degradacdao ambiental.

V - o estabelecimento de incentivos fiscais com vista a producdo e instalacdo de equipamento
e a criagdo ou absorc¢ao de tecnologia, voltados para a melhoria de qualidade ambiental;

VI - o cadastro técnico de atividades e o sistema de informacdes;
VII - a avaliagdo de estudos de impacto ambiental e analise de risco;
VIII - a cobranga sobre a utilizagao de recursos ambientais com fins econémicos;

IX - a cobranca das taxas ambientais.
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TiTULO Il

Do Meio Ambiente

Capitulo |
DA PROTECAO DO MEIO AMBIENTE

Art. 72. O meio ambiente é patrimonio comum da coletividade, bem de uso comum do povo e sua
protecdo é dever do Municipio, de todas as pessoas e entidades que, para tanto, no uso da
propriedade, no manejo dos meios de producdo e no exercicio de atividades, deverdo respeitar as
limitacdes administrativas e demais determinagdes estabelecidas pelo Poder Publico, com vistas a
assegurar um ambiente sadio e ecologicamente equilibrado, para os presentes e as futuras geracoes.

Art. 82. Compete a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
| - propor e executar, direta e indiretamente, a Politica Ambiental do Municipio;

Il - coordenar agcbes e executar planos, programas, projetos e atividades de protecdo
ambiental;

lll - estabelecer as diretrizes para as atividades de protecao ambiental;

IV - em dreas publicas, identificar, implantar e administrar unidades de conservagdao municipal
e outras dreas protegidas, visando a prote¢do de mananciais hidricos, ecossistemas naturais,
flora e fauna, recursos genéticos e outros bens e interesses ecoldgicos, estabelecendo normas
a serem observadas nestas areas;

V - em consorcio com os comités de bacias hidrograficas, legalmente constituidos, estabelecer
diretrizes especificas para a prote¢cdo dos mananciais e participar da elaboracao de planos de
ocupacao de areas de drenagem de bacias ou sub-bacias hidrograficas;

VI - oferecer condi¢des de assessoramento as administracdes na elaboragdo e revisdao no
planejamento local, quanto aos aspectos ambientais, controle de polui¢cdo, expansao urbana
e propostas para a criacdo de novas unidades de conserva¢ao municipal e de outras areas
protegidas;

VII - participar do zoneamento e de outras atividades de uso e de ocupacgao do solo;
VIII - aprovar e fiscalizar a implantacao de regides, setores e instalacdes para fins industriais,

parcelamento de qualquer natureza, bem como quaisquer atividades que utilizem recursos
ambientais renovaveis;
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IX - autorizar, observando as competéncias que a legislacdo imp0de, o corte e a exploracao
racional ou quaisquer outras alteracdes da cobertura vegetal nativa, primitiva ou regenerada;

X - exercer a fiscalizagdo municipal ambiental com poder de policia;

Xl - promover a fiscalizacdo em conjunto com os demais érgaos competentes, o controle da
utilizacdo, armazenamento e transporte de produtos perigosos e téxicos;

Xll - participar da promocdo de medidas adequadas a preservacdo do patrimonio
arquiteténico, urbanistico, histdrico, cultural, arqueolégico e espeleoldgico;

XIll - autorizar, sem prejuizo de outras licengas cabiveis, o cadastramento e a exploracdo de
recursos minerais;

XIV - acompanhar e fornecer instrugdes para analise dos estudos de impactos ambientais e
analise de risco, realizados pela autoridade competente cujas atividades venham a se instalar
no municipio;

XV - conceder a licenca ambiental para a implantacdo das atividades socioeconGmicas
utilizadoras de recursos ambientais;

XVI - por solicitagdao publica (baixo assinado ou assemelhado), nos limites da Segao Xll do
Capitou Il da Lei n? 10.257/2001, podera ser exigido Estudo de Impacto de Vizinhanga (EIV),
para concessao de Licengas e Autorizagdes Ambientais na drea urbana sede do municipio;

XVII - nos limites da Resolugdo Conama n2 001/1986, exigir andlise de risco ou de estudo de
impacto ambiental para o desenvolvimento de atividades socioecondmicas, pesquisas,
difusdao e implantagdao de tecnologias que de qualquer modo possam degradar o meio
ambiente;

XVIII - coordenar o processo de licenciamento ambiental para a¢des de impacto local desde a
entrada do mesmo no protocolo até a emissao do respectivo documento.

Paragrafo Unico. As atribuicdes previstas neste artigo ndo excluem outras necessarias a

protecdo ambiental e serdo exercidas sem prejuizos de outros érgaos ou entidades competentes,
tanto a nivel Municipal, quanto Estadual e Federal.

Capitulo I

DO USO DO SOLO
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Art. 92. Os planos, publicos ou privados, de uso de recursos naturais do Municipio, bem como os de
uso, ocupacao e parcelamento do solo, devem respeitar as necessidades do equilibrio ecolégico e as
diretrizes e normas de protecdo ambiental.

Art. 10. Na analise de processos administrativos com algum impacto ambiental e em especial quando
projetos de uso, ocupacdo e parcelamento do solo, a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, no ambito de sua competéncia, deverd manifestar-se, dentre outros, necessariamente
sobre os seguintes aspectos:

| - uso proposto, densidade de ocupacdo, desempenho de assentamento e acessibilidade;
Il - se relevante para a gleba em processo de parcelamento, reserva de area verde e protecao
de interesse arquitetonico, urbanistico, paisagistico, espeleolégico, histdrico, cultural e

ecoldgico;

lll - utilizacdo de areas com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), bem como
de terrenos alagadicos ou sujeitos a inundacdes;

IV - saneamento de areas alteradas por material nocivo a saude;
V - protegao do solo onde o nivel de polui¢do local impec¢a condigdes sanitarias minimas;

VI - protecao do solo, da fauna, da cobertura vegetal e das aguas superficiais, subterraneas,
fluentes, emergentes e reservadas;

VII - sistema de abastecimento de dgua;
VIII - coleta, tratamento e disposicdo final de esgoto e residuos sdlidos;

IX - viabilidade geotécnica.

Art. 11. Os projetos urbanisticos de parcelamento do solo deverdo estar aprovados pelo Setor de
Engenharia do Municipio ou setor designado pela Administracdo Municipal e pela Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, através da licenca ambiental de instalacao, para efeito de
instalacdo e ligacdo de servigos de utilidade publica, bem como para o registro no Cartério de
Registros de Imdveis.

Paragrafo Unico. As atribuicdes previstas neste artigo n3o excluem outras, necessarias a
aprovacao dos projetos de parcelamento do solo e serdo exercidas sem prejuizo das atribuicdes de
outros orgaos ou entidades competentes.
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Capitulo i

DO CONTROLE DA POLUICAO
DAS TAXAS DE SERVICOS AMBIENTAIS

Art. 12. E vedado o langamento no meio ambiente de qualquer forma de matéria, energia, substancia
ou mistura de substancia, em qualquer estado fisico, prejudiciais ao ar atmosférico, as dguas, a fauna
e a flora ou que possam torna-lo:

I - Impréprio, nocivo ou ofensivo a saude;
Il - Inconveniente, inoportuno ou incobmodo ao bem-estar publico;

lll - Prejudicial ao uso, gozo e seguranca da propriedade, bem como ao funcionamento normal
das atividades da coletividade.

Paragrafo Unico: O ponto de lancamento em cursos hidricos, de quaisquer efluentes
originarios de atividade utilizadora de recursos ambientais sera obrigatoriamente situado a montante
de captacdo de dgua, do mesmo corpo d’agua utilizado pelo agente de lancamento.

Art. 13. Ficam sob o controle da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente as atividades
industriais, comerciais de prestacao de servigcos e outras fontes de qualquer natureza que produzam
ou possam produzir alteragdes adversas as caracteristicas do meio ambiente.

Art. 14. As taxas de servigcos ambientais, seus valores para o Municipio de Seberi a serem expedidos,
pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, obedecerao ao disposto nesta Lei.

Paragrafo Unico: A localiza¢do, construcio, instalagdo, ampliacdo, modificacdo e operacdo de
empreendimentos e atividades, localizadas no municipio de Seberi, utilizadoras de recursos
ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, bem como os empreendimentos e
atividades prestadoras de servigos, capazes, sob qualquer forma, de causar degradagao ambiental,
dependerdao de prévio licenciamento, e ou, Autorizagcdo Ambiental expedida pela Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, sem prejuizo de outras licencas legalmente exigiveis.

Art. 15. Para os fins desta lei, considera-se:

I — LICENCA AMBIENTAL (LA): instrumento da politica municipal de meio ambiente,
decorrente do exercicio do poder de policia ambiental cuja natureza juridica é autorizatéria,
destinado a licenciar, e ou, autorizar atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos
ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar
degradacdo ambiental. Nos termos da Lei Complementar 140 art. 2° |;
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Il — FONTE DE POLUICAO E FONTE POLUIDORA: toda e qualquer atividade, instalacdo,
processo de operacdo ou dispositivo, mdvel ou ndo que independente de seu campo de
aplicacdo induzam, produza e gere ou possa produzir e gerar poluicdo ao meio ambiente;

Il — LICENCA PREVIA (LP): Licenga expedida pelo poder publico, no exercicio de sua
competéncia de controle, na fase preliminar do planejamento da atividade, contendo
requisitos basicos a serem atendidos nas fases de localizacdo, instalacdo e operacdo,
observados os planos municipais, estaduais ou federais, relativos ao PSB - Plano de
Saneamento Bdasico, de uso e ocupacao do solo;

IV — LICENCA DE INSTALACAO (LI): Licenca expedida pelo poder publico no exercicio de sua
competéncia de controle, autorizando, apds as verificacbes necessarias, o inicio da
implantacdo das instalacbes, de acordo com as especificacdes constantes no(s) projeto(s)
executivo(s), devido(s) e previamente aprovado(s);

V — LICENCA DE OPERAGAO (LO): Licenca expedida pelo poder publico, no exercicio de sua
competéncia de controle autorizado, apds as verificagdes necessarias, o inicio da atividade
licenciada e o funcionamento de seus equipamentos de controle de poluicdo de acordo com
o previstos nas licencas prévias e de instalagdo;

VI—-LICENCA DE OPERACAO DE REGULARIZACAO (LOR): Licenca expedida pelo poder publico,
no exercicio de sua competéncia de controle, autorizando, apds as verificacdes necessarias, a
operagdo de atividades comprovadamente, instaladas e em funcionamento, quando da
publicacdo da presente Lei. Para estes casos o valor da taxa ambiental sera igual aos dos
valores da Licenga de Operagdo (LO), segundo tabela do anexo I, e ou, I, conforme o caso,
da presente Lei.

§12 A comprovacgao de que trata este inciso, dar-se-a, da seguinte forma:

a) Para as atividades industriais, comerciais e prestacdo de servigos, através da inscricdo no
cadastro municipal (alvara de funcionamento);

b) Para as atividades que desenvolvem producdo primaria, por declara¢cdo do setor municipal
competente.

c) Para as atividades, e ou, empreendimentos que se enquadram no caput deste inciso, terrdo
o prazo de 02 (dois) ano contados da publicacdo desta Lei, para adequar-se aos termos da
presente Lei.

d) Para as atividades, e ou, empreendimentos que se enquadram no caput deste inciso, e que
dependem de Licengca Ambiental, durante o prazo estabelecido na Aline “c”, para estes casos,
poderd ser expedida LICENCA DE OPERACAO DE CARATER PROVISORIO, com validade de 180

(cento e oitenta) dias, condicionada a formalizacdo prévia de um TCA — Termo de
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Compromisso Ambiental, que condicionara os termos e obrigacGes as adequacdes, ao
licenciamento, nos termos da presente Lei.

1 - O valor da taxa dos servicos ambientais, a ser cobrada para estes casos, Licenca de
Operacao de carater Provisdrio, serd de 50%, segundo tabela do anexo Unico da presente Lei.

e) Podera beneficiar-se da Licenca de Operacdo de Regularizacdo, todas as atividades, e ou,
empreendimentos, que se encontram em plena atividade, na data da publicacdo da presente
Lei.

VIl — AUTORIZACAO: Documento expedido, apds verificagdes necessarias, a execucdo de
atividades (obras e servicos), que causem impactos ambientais, ou para a regularidade e
legalidade na execucdo de manejos, de corte, de supressao, ou transplante de arvores nativas,
formacdes florestais nativas, florestas plantadas com espécies nativas ou supressdo de
exoticas para restauracdo de dreas de preservacdo permanente, e o transporte de matéria
prima florestal, para fins de desdobramento, adstrita para os casos de uso proprio, sem fins
comerciais, segundo as legislacdes, municipal, estadual e federal.

VIIl — ISENCAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL: Documento expedido no exercicio de sua
competéncia de controle, apds as verificacdes necessarias, sendo restrito para as atividades
de:

a) Implantagao de culturas de ciclo anual, condicionada, quanto aos locais de implantagao, ao
atendimento das limitagGes do Cédigo Florestal (Lei n2 12.651/12), e quanto as embalagens
vazias de agrotodxicos, ao atendimento da logistica reversa;

b) Acudes de dessedentacdo animal, pequenas irrigacdes e criagdo domeésticas de peixes,
exceto os proibidos, com até 0,50 ha, de drea alagada, desde que nao implique no afogamento
de nascentes d’aguas;

c) Insumos e equipamentos necessarios a melhoramento de atividades licenciadas, ou ndo,
(em operacdo), desde que ndo implique em ampliacdo e ou alteracdo das mesmas;

d) Criacdo doméstica (ndo comercial), de animais de Pequeno, Médio e Grande Porte,
limitados.

1 - 100 (cem) animais de Pequeno Porte, entendendo-se por animal de pequeno porte:
galinaceos, coelhos, entre outros.

2 - 50 (cinquenta) animais de Médio Porte, entendendo-se por animal de médio porte:
Caprinos, Ovinos, dentre outros, exceto suinos;

3 - 20 (vinte) para animais de Médio Porte, entendendo-se por animal de médio porte: suinos;
4 - 10 (dez) animais de Grande Porte, entendendo-se por animal de grande porte: Bovinos,
Bubalinos, Equinos, entre outros.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI

Avenida General Flores da Cunha, 831 — Centro — CEP 98380-000
Fones: 55.3746.1122 e 55.3746.1127

E-mail: secretaria@pmseberi.com.br

Site: www.pmseberi.com.br

CNPJ 87.613.196/0001-78

e) - Atividade de producdo de Hortifrutigranjeiros, sistema estufa, e ou, a céu aberto, limitado
a 1.000 m? de area de producio, obtido pelo somatdrio das areas.

f) Atividades: Industriais, Comerciais, Prestadoras de Servicos, desenvolvidas por
Microempresas e Empreendedores Individuais, e classificadas quanto ao potencial de poluicdo
segundo anexo VIl da Lei Federal n2 6.938/81 com pequeno/baixo e médio, limitado a 75,00
m? de area Util, entendendo-se como area Util, todas as dreas necessarias ao desenvolvimento
da atividade, sendo que as comprovacdes quanto ao tamanho das atividades e o potencial de
poluicdo poderdao de forma gratuita pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, através de vistoria in loco por laudo técnico especifico;

g) O Conselho Municipal de Meio Ambiente, poderd definir outras atividades relativas a:
aquisicdo de maquinas, equipamentos e insumos, edificacdes utilizadas como garagem e
depdsitos, isentas de licenciamento ambiental, desde que ndo se classificam de potencial de
poluicdo alto segundo anexo VIII da Lei n? 6.938/81.

IX — DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL: Documento expedido no exercicio de sua
competéncia de controle, apds as verificacdes necessarias, para as atividades ndo licenciaveis,
segundo leis normas e regulamentos aplicaveis;

X - DECLARAGAO: Documento expedido pelo poder publico no exercicio de sua competéncia
de controle, apos as verificagcdes necessarias, e ou, vistoria técnica, solicitada por pessoa fisica
e ou juridica privada ou publica;

Xl — APROVACAO DE PRAD - Projeto de Recuperacdo de Area Degradada. Documento
expedido no exercicio de sua competéncia de controle, mediante Parecer Técnico aprovando
ou nao os projetos técnicos pertinentes a recuperagdo de ambiente degradado;

XIl - APROVAGCAO DE PRA - Projeto de Recupera¢io Ambiental. Documento expedido no
exercicio de sua competéncia de controle, mediante Parecer Técnico aprovando ou ndo os
projetos técnicos pertinentes a recuperagao de ambiente degradado;

XIll — CERTIDAO, Documento expedido pelo poder publico no exercicio de sua competéncia
de controle apds as verificagdes necessarias, atestando a inexisténcia ou nao de débitos
ambientais.

XIV - CERTIFICADO: Documento expedido pelo poder publico no exercicio de sua competéncia
de controle apds as verificagdes necessarias, onde certifica-se o encerramento de uma
atividade ou atesta a existéncia de um fato, de que se é testemunha, em razao do oficio;

XV — ATESTADO: Documento referente a atendimento da legislagdo ambiental, Municipal,
Estadual e Federal, expedido pelo poder publico no exercicio de sua competéncia de controle,
apos as verificagdes necessarias, que justifique a sua expedicao;
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XVI — TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL (TCA): Documento formalizado entre o poder
publico e o causador de degradacdao ambiental com objetivo de recuperar e ou compensar os
danos causados ao ambiental, apurados em processo administrativo préprio de auto de
infracdo ambiental;

XVII - LICENGA PREVIA E LICENCA INSTALACAO UNIFICADA (LP/LI): Documento expedido pelo
poder publico no exercicio de sua competéncia de controle, podendo ser expedido quando
couber, seguido as condic¢des dos incisos Il e IV, do caput deste art.

Art. 16. Os valores das taxas de: Licenga Previa (LP), Licenca de Instalacdo (LI), licenca de Operacgao
(LO), de Autorizacoes, sdo estabelecidas de acordo com o porte da atividade ou empreendimento a
serem exercidas no municipio e o potencial da poluicdo que a atividade possa causar.

Paragrafo Unico: O valor da taxa da Licenca Prévia e Licenca de Instalacdo Unificada, serd o
valor da taxa da licenca previa somada ao valor da licenca de instalacdo, enquadrados conforme cada
caso, no anexo Il e lll, da presente Lei.

Art. 17. Os valores das taxas de: Isenc¢Ges de Licenciamento Ambiental, e Dispensas de Licenciamento
Ambiental, sdo estabelecidas de acordo com o porte da atividade ou empreendimento a serem
exercidas no municipio.

Art. 18. A modalidade de porte de cada atividade ou empreendimento, citados no “caput” dos Art.
16 e Art. 17 desta Lei, deverd considerar, conforme cada caso: numero de animais, e ou, Kg, e ou,
tonelada, e ou, area atil (m?, e ou Ha), efetivamente impactada pela atividade, incluindo area de
manobra, excluido area administrativa e de estacionamento.

§12. A modalidades de porte e potencial de poluicao de cada atividade ou empreendimento,
citados no “caput” dos art. 16 e art. 17 desta Lei, sdo os constantes no Anexo |, da presente
Lei.

8§22, O enquadramento de cada atividade, e ou, empreendimento para fins da cobranga das
taxas ambientais, sdo os constantes nos Anexos Il e lll, de que trata esta Lei.

§32, Criacdo de novas atividades, e ou, empreendimentos, e ou, alteracao dos estabelecidos
no anexo | desta Lei, poderdo ser definidos por Lei, e ou, quando couber pelo Conselho
Municipal de Meio Ambiental, entrando em vigor na publica¢dao da norma.

Art. 19. Os valores das taxas de: Declaragao, Aprovagdao de PRAD, Aprovagao de PRA, Certidao,
Certificado, e Atestado, quando couber, sdo estabelecidas de acordo com o porte, e ou, quantidade
(unidade), e sdo os detalhados no anexo Ill da presente Lei.
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Paragrafo Unico: A modalidade de porte de cada atividade ou empreendimento, citados no
“caput” deste Artigo (art. 19), serdo fixadas, por Lei Municipal, e quando couber pelo Conselho
Municipal de Meio Ambiente, considerando, nimero de animais, e ou, nimero de mudas, e ou,
tonelada, e ou, Kg., e ou, area util efetivamente impactada pela atividade, incluindo drea de manobra,
excluido drea administrativa e de estacionamento, e para fins de cobranca de taxas, sera enquadrado
no anexo lll de que trata esta Lei;

Art. 20. Os valores das taxas previstas nesta Lei serdo atualizados, anualmente, no primeiro
dia util do més de janeiro de cada exercicio, nos mesmos indices da variacdo acumulada do
IGPM/FGV, ou seu sucedaneo, apurada no periodo imediatamente anterior, mediante Decreto do
Poder Executivo Municipal.

Art. 21. Os prazos de validade das Isencdes, Dispensas e Licencgas, de acordo com o porte e o potencial
poluidor das atividades fixado pelo érgdo ambiental competente, obedecerdo aos seguintes critérios:

I - Isencdo de Licenciamento, de atividades, terdo validade de 2 (dois) anos, com renovacgdes
subsequentes por igual periodo de tempo, excetuando-se para culturas anuais que terao
validade de 1(um) ano;

a) As isengdes de licenciamento para edificagdes, insumos e equipamentos, por ser pontuais,
nao terdo prazo de validade.

Il = As DISPENSAS DE LICENCIAMENTO, terdo validade de 2 (dois) anos, com renovagdes
subsequentes por igual periodo de tempo;

Il — As LICENCAS PREVIAS, terdo validade de no maximo 1 (um) ano, podendo ser renovadas
uma Unica vez por igual periodo de tempo;

IV - As LICENCAS DE INSTALACAO, ter3o validade de no maximo 2 (dois) anos, podendo ser
renovadas uma Unica vez por igual periodo de tempo;

V — As LICENCAS DE OPERACAO terio validade de no maximo 2 (dois) anos, com renovagdes
subsequentes por igual periodo de tempo;

a) As renovacgdes do que trata o inciso V, poderao ser expedidas a partir de requerimento
proprio formalizado pelos interessado e, Laudo de Vistoria da Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente, que confirmara o atendimento da LO em renovacao;

b) Nos casos em que o laudo de vistoria, do que trata alinea “a” deste inciso (V), indicar que
nao foi, e ou, foram atendido (s) condicdo (des) da LO (Licenca de Operagcdo) em renovacao,
estes casos o processo de renovacao da LO deverd ser instruida por Laudo e Projeto Técnico,
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de identificacdo e corre¢des das inconformidades apontadas no Laudo Técnico da Sec.
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

VI-As licencas, LP, LI e LO, poderdo ser reeditadas mantendo-se a mesma data de vencimento
da originaria, desde que o interessado encaminhe pedido formal, devidamente motivada e
desde que apresente viabilidade técnica, mediante o pagamento de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor da taxa, segundo enquadramento da tabela de valores da presente Lei;

Art. 22. As AutorizacOes terdo vaidade de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser renovada por igual
periodo de tempo, mediante pagamento de nova taxa de ambiental, conforme enquadramento do
anexo | desta Lei.

Art. 23. Ficam criadas as taxas de Licenca Previa (LP), de Licenca de Instalacdo (LI), de Licenca de
Operacao (LO), de AutorizacGes, de Isencdo de Licenciamento Ambiental, de Dispensa de
Licenciamento Ambiental, de Declarac3o, de Aprovacdo de PRAD — Projeto de Recuperacdo de Area
Degradada, de PRA — Projeto de Recuperacdo Ambiental, de Certiddo, de Certificado, de Atestado,
em razao ao servico despendido para a emissdo dos documentos ambientais, dos empreendimentos
e atividades constantes, na(s) listas de atividade(s) criadas de acordo com o estabelecido no §12 do
art. 18 da presente Lei, e quando couber as constantes no anexo | da Resolu¢do CONSEMA n° 372/18
de 02/03/2018, e outras que virdo de acordo com o que dispde o artigo 67 da lei estadual
15.434/2020 de 09/01/2020, bem como de outras atividades ndo relacionadas nas Resolucdes
CONSEMA, e também consideradas de impacto ambiental local, segundo estabelecido em legislacdo
e ou norma do Conselho Municipal de Meio Ambiente.

§12. As atividades serrdo licenciadas por ramo de atividade, segundo o estabelecido na(s)
lista(s) de atividade(s) criada(s) de acordo com o estabelecido no art. 18 da presente Lei, e quando
couber as constantes no anexo | da Resolugdo CONSEMA n° 372/18 de 02/03/2018, e outras que
virdo, podendo ser licenciada mais de uma atividade e ou mais de um sistema de criagao ou de
produgdo, por imével, urbano ou rural, para a mesma ou outra pessoa fisica ou juridica;

§22. Quando ocorrer o desenvolvimento de mais de um ramo de atividade, nho mesmo
empreendimento, neste caso deverd ser expedida Licenga (LP, LI, LO), e ou, Autorizacdo Ambiental
Unica, devendo constar no documento ambiental, o ramo de cada atividade, enquadradas quanto ao
porte, conforme dispde o art. 18 desta Lei;

§32. Quando ocorrer a emissdo de Licenca ou Autorizacdo Unica, o valor da taxa ambiental é
devida por ramo de atividade, conforme o estabelecido no art. 18 desta Lei.

842. Os valores das taxas ambientais, sdo devidos por ramo de atividade, e todo o valor
arrecadado em pagamentos de taxas, de que trata o “caput” do art. 23, da presente Lei, serao
rateadas na proporgdo de: 80% (oitenta por cento) na conta livre da Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente, e 20% (vinte por cento) ao Fundo Municipal de Meio Ambiente;
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§52. Os valores das taxas ambientais, criadas no caput do Art. 23, da presente Lei, sdo devidas
por ocasido do protocolo de requerimento dos servicos, e o pagamento das taxas ndo garante ao
interessado concessdo positiva do mesmo;

§62. Ficam isentas de pagamento das taxas ambientas criadas no caput do art. 23 desta Lei:

| - entidades sindicais, das instituicGes de educacdo, de assisténcia social, e de saude, sem fins
lucrativos;

Il - o municipio de Seberi/RS;

§72. A vistoria, bem como a emissdo dos atos ambientais relativos as: de Licencas, de
AutorizacGes, de Declaracdes quando couber, de Aprovacdo de PRAD — Projeto de Recuperacao de
Area Degradada, de PRA — Projeto de Recuperacdo Ambiental, de Certificado, de Certiddes quando
couber, de Atestados quando couber, de Isencdo de Licenciamento Ambiental quando couber, ndo
devera extrapolar o periodo de 45 dias e 90 dias respectivamente, apds o protocolo da
documentacao, para as atividades determinadas na presente Lei, ressalvados os casos em que houver
necessidade de audiéncia publica, quando o prazo serd de até 12 (doze) meses para a conclusdo do
processo com a emissdo do deferimento ou indeferimento do pertinente ato ambiental;

I- A contagem do prazo previsto no caput deste paragrafo serd suspensa durante a elaboracao
dos estudos ambientais complementares ou preparagdo de esclarecimentos pelo
empreendedor, cujo prazo de interrupcdo sera por ato do Orgdo Ambiental Municipal, ndo
podendo exceder 120 dias;

Il - O prazo estipulado no inciso | podera ser prorrogado, desde que justificado, apds avaliagao
técnica, e ou, legal do Orgdo Ambiental Municipal;

§82. O ndo cumprimento dos prazos estipulados nos incisos | e Il do § 72, pelo empreendedor,
importard no arquivamento administrativo do processo;

§92. O arquivamento do processo de licenciamento de que trata o § 72, ndo impedira a
apresentacdo de novo requerimento de licenca, que deverd obedecer aos procedimentos
estabelecidos na presente Lei, mediante pagamento de nova taxa de servigos ambientais, conforme
estabelece esta Lei;

§10. Tanto o deferimento ou indeferimento dos atos ambientais relativos as: Licengas,
Autoriza¢des, Declaragdes (quando couber), Aprovacdo de PRAD — Projeto de Recuperacdo de Area
Degradada, PRA — Projeto de Recuperacdao Ambiental, Certiddes (quando couber), Atestados (quando
couber), Isencdo de Licenciamento Ambiental, TCA - Termo de Compromisso Ambiental, e Dispensa
de Licenciamento Ambiental, serdo baseados em pareceres técnicos especificos obrigatérios, que
deverad fazer parte do corpo da decisao;
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§11. O requerimento, e ou, ambiental indeferido, requerente, terd um prazo de 15 dias,
contados da comunicacdo oficial, para interpor recurso, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente;

§12. A renovacdo da Licenca de Operacdo (LO), da Isencdo e Dispensa de Licenciamento
Ambiental, da Dispensa de Licenciamento Ambiental, de uma atividade ou empreendimento deverd
ser requerida pelo empreendedor, com antecedéncia minima de 60 dias da expiracdo de seu prazo
de validade, fixado nas respectivas licencas, Isenc¢oes, Dispensas. A Sec. Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente terd um prazo maximo de 60 dias, para expedir a renovacdo, e ou, solicitar
complementacdes. Neste caso, o prazo de validade das licencas, Isencdes, Dispensas, em renovacao
ficam automaticamente prorrogados até a manifestacdo definitiva do 6rgao ambiental municipal.

I - A (s) complementacdo (0es), de que trata este paragrafo, devem ser ajustadas através de
TCA - Termo de Compromisso Ambiental, firmado com o empreendedor, estipulando os
prazos para atendimento das complementacdes e as penalidades pelo ndo atendimento do
firmado.

§13. O Orgdo Ambiental Municipal, mediante decisio motivada, poderd modificar os
condicionantes e as medidas de controle e adequacdo, suspender ou cancelar uma licenca expedida,
quando ocorrer:

I - Violacdo ou inadequacao de quaisquer condicionantes ou normas legais.

Il - Omissao ou falsa descricdo de informacgdes relevantes que subsidiaram a expedicdao da
licenga.

lll - Superveniéncia de graves riscos ambientais e de saude.

814. O encerramento de atividades potencialmente poluidoras com, ou sem Licenga, o
interessado deverd encaminhar pedido de Certificado de Enceramento de Atividade, acompanhado
de laudo técnico conclusivo, demonstrando:

I = Que a atividade nao criou passivos ambientais;

Il = Que todos os passivos ambientais foram sanados;

Art. 24. As licengas Prévias, de Instalacao, de Operacao, e Operagao de Regularizagao, emitidas para
empreendimentos enquadrados no sistema PRONAF - Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar, Microempresas, e Empreendedores Individuais, devidamente comprovados pelo
orgao competente, para estes casos, poderao ser cobrados, 50% do valor do enquadramento
segundo tabela do anexo Il da presente Lei Complementar.
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Art. 25. Os valores constantes da tabela dos anexos Il e lll, da presente Lei, servirdo de base para a
cobranca de taxas ambientais reguladas pela presente Lei, e por outras leis, Municipais, Estaduais e
Federais, que dispde sobre meio ambiente, cujo licenciamento ambiental de competéncia municipal,
sendo que os enquadramentos quanto ao porte e potencial poluidor deverao ser definidos, por Lei
Municipal Especifica, Decreto do Executivo, e quando coube, pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente.

Paragrafo Unico. As listas estabelecendo o tamanho de atividade ou empreendimento, e
potencial de poluicdo, poderdo ser alteradas, pela autoridade que as definiu, a qualquer tempo,
entrando em vigor na data de sua Publicacdo.

Art. 26. Abertura e a tramitacdo dos processos administrativos inerentes a presente Lei, sdo de
responsabilidade da Sec. Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a cargo do serventudrio
designado para tal funcdo. A assinatura dos documentos expedidos, sdo de responsabilidade do
Secretdrio da Sec. Municipal de Meio Ambiente, e na sua auséncia ou impedimento, o Secretario da
Sec. Municipal da Administracdo, e ou, Prefeito Municipal.

Art. 27. Os valores referentes as taxas criadas no Art. 23 relativos os documentos ambientais do Art.
15, desta lei, sdo os constantes nos Anexos: Il e I, desta Lei.

Art. 28. A anadlise e a concessao de Autorizagdes Ambientais, para atividades enquadradas no porte,
igual, e ou, acima do médio, e de potencial poluidor alto, constantes a listagem de atividades do
anexo |, da presente lei. Para estes casos, é devido a apresentagdo de Estudo Técnico (Laudo e/o,
Projeto).

Art. 29. Os empreendimentos e atividades que causem ou possam causar impacto de ambito local, a
competéncia de licenciamento, e ou, autorizagdo ambiental, é exclusiva do municipal, conforme
dispde a Lei Complementar n2 140/2011 art. 13.

Paragrafo unico. Quando a area fisica do empreendimento e atividade licencidvel ultrapassar
os limites do municipio, o impacto nao sera mais de ambito local e a competéncia para licenciamento
serd estadual.

Art. 30. O empreendimento que abranja mais de uma atividade correlata sera objeto de um unico
licenciamento, e ou autorizacdo, devendo constar no documento todas as atividades, segundo os
ramos de atividades do anexo |, estabelecidos nesta Lei, a excecdo de:



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI

Avenida General Flores da Cunha, 831 — Centro — CEP 98380-000
Fones: 55.3746.1122 e 55.3746.1127

E-mail: secretaria@pmseberi.com.br

Site: www.pmseberi.com.br

CNPJ 87.613.196/0001-78

| - atividades correlatas em empreendimentos que ndo sejam de mesma pessoa fisica
ou juridica;

§12. Entende-se por atividade fim como sendo aquela que produz o bem ou presta o servico
gue serd disponibilizado para terceiros.

§22, Atividade correlata é aquela que por sua natureza mantém relacdo com a atividade fim,
necessitando estar ou interligada em seu processo produtivo.

§32. Para os empreendimentos que se enquadram no caput deste artigo, o valor das taxas de
servicos ambientais, segundo anexo | da presente Lei, serdo calculadas por ramo de atividade
conforme anexo Il e lll, desta Lei.

Art. 31. Os empreendimentos e atividades classificadas por esta Lei como de impacto de ambito local,
gue sdo as estabelecidas no anexo |, da presente Lei Complementar, serdo licenciados ou autorizados
ambientalmente pelo érgdo ambiental municipal, inclusive quanto a supressdo de vegetacdo nativa
vinculada, e ou, correlata ao empreendimento objeto do licenciamento, conforme dispGe a Lei
Complementar n2 140/2011 Art. 13 §22, combinado com o art. 92 XV “b”, do mesmo diploma legal.

§12. Podera ser autorizada supress3o de vegetacdo nativa, sem o TERMO DE COOPERACAO
DE DELEGACAO DE COMPETENCIA, DE CONVENIO MATA ATLANTICA, nas exclusdes previstas no § 12
do art. 12 do Decreto n? 6.660/2008, que regulamenta a Lei n? 11.428/2006, bem como para
implanta¢do de empreendimentos, vinculados a atividades licenciadas conforme defini¢des do Anexo
| da presente Lei Complementar, até os limites previstos no Art. 19 do Decreto n? 6660/2008, que
regulamenta a Lei n2 11.428/2006.

§22. Os empreendimentos e atividades que necessitem de captacdo de agua superficial ou
subterranea deverdo obter a Outorga do Direito de Uso da Agua, e ou, sua Dispensa.

832, No licenciamento ambiental dos empreendimentos e atividades que envolvam o
lancamento de efluentes em corpo hidrico superficial, devera ser observado, o enquadramento
aprovado por Resoluc¢do do Conselho Estadual de Recursos Hidricos — CRH e os termos da Resolugao
355/2017 do Conselho Estadual do Meio Ambiente — CONSEMA ou outra Resolugdo que a substitua.

842, A drea de uso rural, na qual serd licenciado o empreendimento e atividade, devera estar
inscrita no CAR - CADASTRO AMBIENTAL RURAL, nos termos da Lei n® 12.651/2012.

§52. Podera, nos termos do art. 23, art. 32 Il, art. 35 §3° da Lei n? 12.651/2012 (Cddigo
Florestal), ser autorizado a colheita ndo comercial, de até 20 m® de madeira de espécie nativa
plantada, sem a comprovacdo de Certificado de plantio.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11428.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11428.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12651.htm#art23
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§62. Autorizacdo ambiental de manejo florestal, expedidas nos termos das exclusGes do que
dispde 0 §12 do art. 12 do Decreto n? 6660/2008, que regulamenta a Lei n® 11.428/2006, poderio ser
expedidas sem reposicado florestal obrigatdria. Neste caso podera a reposicdo ser através de doacdo,
ao ente publico, de mudas de arvores nativas, e ou, fores, que deverdo ser utilizadas em espacos
publicos, e ou, campanhas de educacdo ambiental.

Art. 32. Para o transporte de matéria-prima florestal nativa, ndo comercial, e ou, industrial, para fora
da propriedade, quando necessario ao desdobramento, e ou, industrializacio de madeira
desdobrada, poderd ser expedido autorizacdo municipal, nos termos do art. 32 do Decreto n2
6660/2008.

Capitulo IV

DO SANEAMENTO BASICO E DOMICILIAR

Art. 33. A promocdo de medidas de saneamento basico e domiciliar residencial, comercial e industrial,
essenciais a protecdao do meio ambiente, constitui obrigacdo do Poder Publico, da coletividade e do
individuo que, para tanto, no uso da propriedade, no manejo dos meios de producdo e no exercicio
de atividades, ficam adstritos a cumprir determinagdes legais e regulamentares e as recomendacdes,
vedacgodes e interdi¢cdes ditadas pelas autoridades ambientais, sanitarias e outras competentes.

Art. 34. Os servicos de saneamento bdsico, tais como os de abastecimento de dgua, drenagem pluvial,
coleta, tratamento e disposicdo final de esgoto e de rejeitos, operados por érgdos e entidades de
gualquer natureza, estdo sujeitos ao controle da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, sem prejuizo daqueles exercidos por érgdos competentes, devendo observar o disposto
nesta Lei, seu regulamento e normas técnicas.

Paragrafo Unico. A construcdo, reforma, ampliacdo e operacdo de sistema de saneamento
basico dependem de prévia aprovacao dos respectivos projetos pela Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente.

Art. 35. E obrigacdo do proprietario do imével a execucio de adequadas instalagdes domiciliares de
abastecimento, armazenamento, distribuicdo e esgotamento de agua, bem como da coleta,
tratamento e destinacdao adequada dos esgotos sanitarios.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11428.htm
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Art. 36. E obrigatdria a existéncia de instala¢des sanitdrias adequadas nas edificacdes e devem ser
dotadas de fossa séptica, filtro anaerdbico e sumidouro e, quando couber, de caixa de gordura.

§12. Nos casos em que houver rede coletora de esgoto é dispensado o uso de sumidouro.

§22. Fica vedado o lancamento de esgoto in natura, a céu aberto ou na rede de dguas pluviais.
Art. 37. A coleta, tratamento e disposicdo final dos residuos sélidos processar-se-do em condicdes
gue nao tragam maleficios ou inconvenientes a saude, ao bem-estar publico ou ao meio ambiente.

8§12, Fica expressamente proibido:

I - o depdsito dos residuos sélidos em locais ndo licenciados por 6rgdo ambiental competente;

Il - aincineracdo e a disposicdo final de residuos sdlidos a céu aberto;

lll - a utilizacdo in natura de residuos sélidos para alimentacdo de animais e adubacdo
organica;

IV - o lancamento de residuos sélidos em aguas de superficie, sistema de drenagem de 4guas
pluviais, pocos, cacimbas e areas erodidas.

§22, Os residuos solidos, portadores de agentes patogénicos, inclusive os de servigos de saude,
tais como hospitalares, laboratoriais, farmacolégicos, os resultantes de postos de saude e os
resultantes da saude animal, assim como alimentos ou produtos contaminados, deverdo ser
adequadamente acondicionados e conduzidos por transporte especial, até o local da disposicao final,
atendidas as especificacGes determinadas pela legislacdo vigente.

Capitulo V
DOS RESIDUOS TOXICOS OU PERIGOSOS
Art. 38. Aquele que utilizar substancias, produtos, objetos ou residuos considerados téxicos ou

perigosos, devera observar as normas para acondicionamento, transporte e destinagao.

§12. Os residuos tdxicos ou perigosos devem ser reciclados, neutralizados ou eliminados nas
condicdes estabelecidas pelo Orgdo Ambiental Municipal.

8§22, A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, quando a ela couber,
estabelecerd normas técnicas de armazenamento, de transporte e manipulacdo, organizara as listas
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de substancias, produtos, objetos, residuos téxicos, perigosos ou proibidos de uso no Municipio, e
emitird instrucdes para a reciclagem, neutralizacdo, eliminacdo e coleta dos mesmos.

TITULO NI

DAS DISPOSICOES COMPLEMENTARES E FINAIS

Art. 39. Nos termos do art. 52 Xlll da Constituicdo Federal, entende-se por empreendimento ou
atividade autébnoma, aquela exercida por pessoa fisica ou juridica, desvinculada economicamente de
outra e sem subordina¢cdo, mesmos que desenvolvida junto ou proxima a outro empreendimento, e
ou, atividade.

Art. 40. A concessdo de Licenciamento, e ou, Autorizacdo Ambiental, para empreendimento e
atividades localizadas na area de amortecimento de unidades de Conservag¢dao, quando de
competéncia municipal, deverdo ser respeitadas as Resolugdes CONAMA: n? 001/1986 e n®
428/2010;

Art. 41. A inser¢do de imdveis rurais em perimetro urbano, ndo os transforma automaticamente,
como localizado em area urbana, s6 os transformam a partir do parcelamento oficial do solo (da area).

Art. 42. Para efeito da identificagcdo dos cursos hidricos, ao que dispde art. 42 da Lei n2 12.651/2012
(Codigo Florestal), considera-se aqueles constantes na carta do Exército, da area em questao,
excetuando-se os de regime efémero.

Paragrafo Unico. A comprovacdo do cardter efémero do curso hidrico, dar-se-a por estudo
técnico.

Art. 43. O sistema SINAFLOR criado pela Instru¢do Normativa IBAMA n2 21/2014, sera admitido no
municipio, somente para as atividades, que se enquadram no art. 35 e art. 36 da Lei n2 12.651/2012
(Cédigo Florestal).

Art. 44. O direito de injuncdo previsto nos direitos fundamentais, art. 52 LXXI da CF, quando na
auséncia de norma estadual e/ou federal, e nos termos do art. 29, inc. Il da LC n? 140/2011 c/c ao art.
14 §3° e art. 15 da LC n? 140/2011, confirmado pelo ADI 4757, serdo garantidos por normas
municipais;
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Art. 45. A Educacdo Ambiental serd promovida junto a comunidade, diretamente ou pelos meios de
comunicacdo, através de atividades proposta pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente, e pela Secretaria Municipal de Educacdo, Cultura e Desporto.

Art. 46. O Municipio poderd conceder ou repassar auxilio financeiro a instituicdes publicas ou
privadas, sem fins lucrativos, para execucdo de servicos de relevante interesse ambiental, mediante
autorizacdo legislativa.

Art. 47. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios de cooperacdo técnica e cientifica, com
instituicdes publicas ou privadas a fim de dar cumprimento ao que dispGe a presente Lei.

Art. 48. Fica anexada a Lei Municipal n2 42, de 30 de dezembro de 1993, que dispbe sobre o Cddigo
Tributdrio do Municipio de Mato Castelhano, a tabela de servicos ambientais em anexo, a qual passa
a fazer parte da referida Lei.

Art. 49. As questdes ndo contempladas na presente Lei, subsidiariamente, poderdo ser decididas e
embasadas em legislacdo Federal e Estadual vigentes.

Art. 50. Revogam-se as disposi¢des em contrdrio, especialmente a Lei n2 4.509/2019 e as alteracbes
posteriores.

Art. 51. Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

SEBERI, A FORTALEZA DO ALTO URUGUAI
EM 02 DE MAIO DE 2023.

ADILSON ADAM BALESTRIN
PREFEITO MUNICIPAL


https://leismunicipais.com.br/a/rs/m/mato-castelhano/lei-ordinaria/1993/4/42/lei-ordinaria-n-42-1993-dispoe-sobre-o-codigo-tributario-do-municipio-de-mato-castelhano
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ANEXO |
TABELA DE ATIVIDADES LICENCIAVEIS,
E OU, AUTORIZAVEIS

RAMO DESCRIGCAO UNIDADE DE | POTENC PORTE PORTE PORTE | PORTE PORTE
ATIVIDADE MEDIDA POLUIDO | MINIMO | PEQUEN | MEDIO | GRAN. EXCEP.
PORTE R 0

AUTORIZAGOES - AREA URBANA
OBRA CIVIL E MANEJO FLORESTAL

10-10 | Limpeza de terreno sem Area util BAIXO Até Até Até Até
supressdo de vegetagdo m? 1.000 1.500 2.500 | 5.000 | +5.000
arborea.

10-11 | Limpeza de terreno com Area util MEDIO Até Até Até Até
supressao, e ou, destoca m? 1.000 1.500 2.500 5.000 + 5.000

mecanica, de vegetacao
arbodrea de espécies

exoticas.
10-12 Limpeza de terreno com Area util ALTO Até Até Até Até
supressdao, e ou, destoca m? 1.000 1.500 2.500 5.000 + 5.000

mecanica, de vegetacdo
arbdrea de espécies nativas.

10-13 Corte/Escavo e Medida MEDIO Até Até Até Até
Aterro/Nivelamento sem m3 1.000 1.500 2.500 5.000 + 5.000
supressao de vegetacdo com
ou sem material de

empréstimo
10-14 Corte/Escavo e Medida ALTO Até Até Até Até
Aterro/Nivelamento  com m?3 1.000 1.500 2.500 5.000 +5.000

supressdo de vegetacgao,
com ou sem material de

empréstimo
10-15 Detonacdo - Desmonte de Desmonte ALTO Até Até Até Até +
Rocha, modalidade m3 1.000 3.000 10.000 | 20.000 20.000

rebaixamento de solo, nos
termos do §12 art. 32 do
Decreto Lei n2 227/1967.

10-16 Abertura/Manutencdo de Medida MEDIO Até Até Até Até +
Vias/Ruas, e Logradouros m 100 200 500 1.000 1.000
Publicos, ndo vinculadas a
instalacdo de loteamento, e
sem supressao de

vegetacao
10-17 Abertura/Manutencdo de Medida ALTO Até Até Até Até +
Vias/Ruas, e Logradouros m 100 200 500 1.000 1.000

Publicos, ndo vinculadas a
instalacdo de loteamento,
com supressao de
vegetacao
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10-18 Abertura/Manutencgdo / Medida MEDIO Até Até Até Até +

Reforma de Canal m 100 200 500 1.000 1.000
(drenagem pluvial) sem
supressdo de vegetagao

10-19 Abertura/Manutengdo/ Medida ALTO Até Até Até Até +

Reforma de Canal m 100 200 500 1.000 1.000
(drenagem pluvial) com
supressdo de vegetagao

10-20 Instalacdo de Canalizagdo Medida MEDIO Até Até Até Até +
de drenagem pluvial, ndo m 100 200 500 1.000 1.000
vinculada a instalagdo de
parcelamento do solo, e
sem supressao de

vegetagao
10-21 Instalagdo de Canalizagao Medida ALTO Até Até Até Até +
de drenagem pluvial, ndo m 100 200 500 1.000 1.000

vinculada ainstalagdo de
parcelamento do solo, e
com supressao de
vegetagao

10-22 Instalagdo de Sistema
Individual de Tratamento Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO
Cloacal, (Fossa, Filtro,
Sumidouro)

10-23 Desmanche de EdificagGes
residenciais, com  d&rea | Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO
construida de até 120,00 m2.

10-24 Construcdo de Edificagdes
residenciais, com  d&rea | Autorizagdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO
construida de até 120,00 m2.

Manutencdo de Pontes, Medida ALTO Até Até Até - -
10-25 Pontilhos, Bueiros, Canais (m) 100,00 500,00 2.000
aberta, e ou, fechada, de
Curso D'agua Natural

10-26 Poda de arvores nativas Unidade. MEDIO Até Até Até Até +
e/ou exotica 10 30 50 100 100
10-27 Supressdo, com ou sem Unidade. MEDIO Até Até Até Até +
aproveitamento, de matéria 10 30 50 100 100

prima, de arvores plantadas,
ndo protegidas, isoladas, de
espécies, nativas  e/ou

exoticas.
10-28 Supressdo, com ou sem Unidade. ALTO Até Até Até Até +
aproveitamento, de matéria 10 30 50 100 100

prima, de arvores de
espécies nativas naturais

isoladas
10-29 Transplante de  arvores Unidade. ALTO Até Até Até Até +
nativas, consideradas 2 5 10 20 20

imunes ao corte.
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10-30 Corte e aproveitamento de Medida ALTO Até Até Até Até +
espécies nativas plantadas, m?3 5 10 20 50 50
protegidas.

10-35 Prestacdo de servico de | Autorizagdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO
dedetizagdo, sem deposito.

10-40 | Manejo Florestal - | Areautil ALTO Até Até Até Até +
Supressdo de vegetacdo m2 1.500 5.000 | 10.000. | 50.000 | 50.000
nativa para implantagao de
empreendimentos
(licenciados/autorizados
ambientalmente pelo
municipio) nos termos da Lei
Complementar n.2 140/2011

10-99 Atividade diversa, com Enquadramento quanto ao porte, definido em parecer técnico da autoridade
nomenclatura definida em ambiental, quanto ao potencial poluidor, os constantes no anexo VIl da Lei n2
funcio da atividade 6.938/1981, podendo ser enquadrado por analgia.

(tipologia).

AUTORIZACOES - AREA RURAL
OBRA CIVIL, MANEJO FLORESTAL E PRESTAGAO DE SERVICOS

50-06 Reformas/Construgdo para
ampliacdo de até
200,00m?, de area Autorizag3o Unica classificada como de porte MiNIMO potencial poluidor MEDIO
construida, e desde que
ndo haja alteragdo no
porte da atividade
licenciada, vinculado a
Licenca de Operacdo da

atividade.
50-07 | Escavo para Area MEDIO Até Até - - -
Instalagdo/Manutencio de m? 500,00 2.500
lagoa (s) de estabilizacdo
de dejetos liquidos,

vinculado a Licenga de
Operagdo da atividade

geradora.

50-10 | Nivelamento de solo/ Area util MEDIO Até Até Até Até +
Terraplenagem, sem m? 1.500 2.500 5.000 20.000 20.000
supressdo de vegetacao

50-11 Corte/Escavo/Aterro/Nivel Area util ALTO Até Até Até Até +
amento sem supressido de m? 1.500 2.500 5.000 20.000 20.000

vegetagdo, com, ou sem
material de empréstimo

50-12 | Destoca Mecanica de Area util MEDIO Até Até Até Até +
espécies exdticas, com m? 2.500 5.000 20.000 | 50.000 50.000
destinacdo do material em
leiras, e ou, valas.

50-13 Destoca Mecéanica de Area util ALTO Até Até Até Até +
espécies nativas, com m? 2.500 5.000 20.000 | 50.000 50.000
destinacdo do material em
leiras, e ou, valas.
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50-14 Manutenc¢do de Canais de Medida MEDIO Até Até Até Até +
Drenagem sem supressao m 500 1.000 2.500 5.000 5.000
de vegetagao

50-15 Manutenc¢do de Canais de Medida ALTO Até Até Até Até +
Drenagem com supressao m 500 1.000 2.500 5.000 5.000
de vegetagdo em estagio
inicial.

50-15/A | Abertura/Manutencdo de Medida MEDIO Até Até Até Até +
valos de condugdo de m 500 1.000 2.500 5.000 5.000
aguas pluviais (sem
supressdo de vegetacgdo)

50-16 Manutencao de Bueiro,

Pontes e Pontilhdes, sem | Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO
supressao de vegetacao

50-17 Manutencdao de Bueiro,

Pontes e Pontilhdes, com Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor ALTO
supressao de vegetacao

50-18 Instalacgdo de Bueiro e
Pontilhdes, sem supressdo | Autorizagdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO
de vegetacao

50-19 Instalacdo de Bueiro, e
Pontilhdes, com supressdo Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor ALTO
de vegetacao

50-20 | Destinacio de pedras Area util MEDIO Até Até Até Até +
enleiradas, em valas, sem (leira + vala) 50 100 200 500 500
supressdo de vegetacao m?

50-21 Destinacdo de pedras Area util ALTO Até Até Até Até +
enleiradas, em valas, com (leira + vala) 50 100 200 500 500
supressdo de vegetacao m?

50-22 | Catagdo de pedras Area MEDIO Até Até Até Até +
aflorantes com destino em m? 2.000 5.000 10.000 | 20.000 20.000
Leiras/ Valas, sem
supressao.

50-23 Catagao de pedras Area ALTO Até Até Até Até +
aflorantes com destino em m? 2.000 5.000 10.000 | 20.000 20.000
Leiras/ Valas, com
supressao de vegetacao
em estagio inicial

50-24 | Abertura/Manutencdo de Area MEDIO Até Até Até Até +
silo trincheira/bacia de m? 200 500 1.000 5.000 5.000
contencdo (aguas pluviais)

/Cisterna de reservacdo
d’agua.

50-25 Eliminagdo mecanico de Area ALTO Até Até Até Até +
vogoroca com, e sem m? 2.500 5.000 10.000 | 20.000 20.000
supressdo de vegetacdo.

50-26 Instalacdo de Vala séptica
para destinagdo de animais | Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor ALTO.
mortos de grande porte.
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50-27

Manuten¢do de macicos
de reservatdrios d’dgua
(Acude/Barragem), com e
sem manejo florestal.

Area

m2

ALTO

Até
1.000

Até
2.500

Até
5.000

Até
10.000

10.000

50-28

Manutengdo de Area e
Alague de reservatérios
d’dgua (Acude/Barragem),
com e sem manejo
florestal.

Area - Alague
m2

ALTO

Até
1.000

Até
5.000

Até
10.000

Até
25.000

25.000

50-29

Abertura, e ou,
Manutengdo de
Bebedouros de
dessedentacdao animal de
até 250,00 m?, |amina de
dgua, com ou sem
supressdo de vegetacdo
nativa em estdgio inicial.

Autorizacdo Unica classificada como de porte MiNIMO potencial poluidor MEDIO

50-30

Instalacdo de Sistema
Individual de Tratamento
Cloacal, (Fossa, Filtro,
Sumidouro)

Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO

50-31

Desmanche de EdificagOes
residenciais, com area
construida até de 150,00

m2

Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO

50-32

Construcdo de edificagdes
residenciais, com drea
construida até de 150,00

m2

Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO

50-33

Detonacdo - Desmonte de
Rocha, modalidade
rebaixamento de solo, nos
termos do §12 art. 32 do

Decreto Lei n2 227/1967.

Desmonte

m3

ALTO

Até
1.000

Até
5.000

Até
10.000

Até
20.000

20.000

50-34

Detonacdo - Desmonte de
Rocha para fins de
extragdo mineral, com
Plano de Fogo

Desmonte
m3

ALTO

Até
2.500

Até
5.000

Até
10.000

Até
20.000

20.000

50-35

Abertura mecanica de
estrada de uso interno,
sem supressao de
vegetacao

Comprimento
m.

MEDIO

Até
500

Até
1.000

Até
5.000

Até
10.000

10.000

50-36

Abertura mecanica de
estrada de uso interno,
com supressdo de
vegetacao.

Comprimento
m

ALTO

Até
500

Até
1.000

Até
5.000

Até
10.000

10.000

50-37

Manejo Florestal -

Supressdo de vegetacdo

Area

MEDIO

Até
2.000

Até
5.000

Até
10.000

Até
20.000

20.000
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sucessora, e ou, invasora,
em estdgio inicial, fora de

Remanescente Nativo,
sem producao de lenha.

50-38 | Manejo Florestal - Area ALTO Até Até Até Até Até
Supressdo de vegetagdo m? 2.000 5.000 10.000 | 20.000 20.000

sucessora, e ou, invasora,
em estagio inicial e médio,
fora de Remanescente
Nativo, com produgao de

lenha, contemplando
destoca mecanica.

50-39 Manejo Florestal - Corte Medida MEDIO Até Até Até Até +
e/ou aproveitamento de m3 10 20 50 100 100
arvores nativas
Comprovadamente
Plantadas

50-40 Manejo Florestal - Corte, e
ou, Aproveitamento, de
vegetacio nativa, nos | Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO
termos da Lei n.2
11.428/2006 e Decreto n.2
6660/2008, limitados em
15 m?3 anuais de lenha.

50-41 Manejo Florestal - Corte, e Medida Até Até Até - -
ou, Aproveitamento, de m?3 ALTO 5 10 20
vegetagdo nativa, nos
termos da Lei n.2
11.428/2006 e Decreto n.2
6660/2008, limitados a 20
m? de Tora, sem propdsito
comercial direto ou
indireto, com ou sem
beneficiamento

50-42 Manejo Florestal - Corte e Medida ALTO Até Até Até Até +
Aproveitamento de m3 5 10 50 100 100
matéria prima de arvores
nativas danificadas por
fenémenos naturais.

50-43 Transplante de arvores Medida ALTO Até Até Até Até +
nativas consideradas Un. 2 5 10 20 20
imunes ao corte

50-44 Manejo Florestal - Poda de Medida MEDIO Até Até Até Até +
formacdo e conducdo de Un. 5 10 20 50 50
arvores nativas isoladas

50-45 Manejo Florestal - Poda de Medida ALTO Até Até Até Até +
formagdo/ condugdo de m? 2.000 5.000 10.000 | 20.000 20.000

vegetacdo em bordadura

de fragmento florestal,




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI

Avenida General Flores da Cunha, 831 — Centro — CEP 98380-000
Fones: 55.3746.1122 e 55.3746.1127

E-mail: secretaria@pmseberi.com.br

Site: www.pmseberi.com.br

CNPJ 87.613.196/0001-78

com, e ou, sem produgdo
de lenha, limitado a uma
faixa de 1,00m

50-46 Coleta de subprodutos
florestais ndo madeiraveis,
sem fins comerciais, tais
como: frutos, folhas, | Autorizacido Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor BAIXO
sementes, cipos. Exceto
em Unidades de
Conservagdo

50-47 Coleta de subprodutos
florestais ndo madeiraveis,
com fins comerciais, tais

como: frutos, folhas, Autorizacdo Unica classificada como de porte MEDIO potencial poluidor ALTO
sementes, cipds. Exceto
em Unidades de
Conservagao

50-48 Manejo Florestal - Medida ALTO Até Até Até Até +
Supressdo de vegetacdo m? 200 500 1.000 2.000 2.000

nativa para construgdo e
manutencdo de cercas,
inclusive em drea de
preservacdao permanente,
limitado a uma faixa de

3,00 m.
Manejo Florestal - Medida MEDIO Até Até Até Até +
Supressdo de vegetacdo m? 200 500 1.000 | 2.000 2000

50-49 nativa para abertura de
trilhas e picadas com até
1,5 m largura, inclusive em
area de  preservacao
permanente

50-50 Manejo Florestal - Corte,
Supressdo de vegetacdo
nativa, exceto protegidas,
para manutencdo de vias | Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO
publicas, limitado a uma
faixa de 1,5 m, e vegetacao
de @ maximo de 20 cm.

50-51 Manejo Florestal - Area ALTO Até Até Até Até
Supressdo de vegetacdo m? 1.500 5.000 10.000 | 50.000 | +50.000
nativa para implantagdo de
empreendimentos
(licenciados/autorizados
ambientalmente pelo
municipio) nos termos da
Lei Complementar n.2
140/2011.

50-60 Transporte de Matéria
Prima Florestal, para fora
da propriedade, para fins
de desdobramento, sem | Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO
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proposito comercial, nos
termos do art. 32 do
Decreto n? 6660/2008

50-65 Aplicagdo em solo agricola,
de Dejetos liquidos, e ou,
sélidos, estabilizados, e ou, | Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO
compostados, de animais
confinados

50-70 Desdobramento de
Madeira, Sistema Serra | Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO
Moével

50-75 Servicos de dedetizagao
sem deposito Licenca Unica classificada como de porte PEQUENO potencial poluidor MEDIO

50-80 Manutencdo de faixa de
dominio de vias publicas,
contemplando a supressdo | Autorizacdo Unica classificada como de porte PEQUENO e potencial poluidor ALTO.
de vegetagdo nativa e
exodtica, através de corte
raso, rogadas e capina
quimica.

50-99 Atividade diversa, com | Enquadramento quanto ao porte, definido em parecer técnico da autoridade
nomenclatura definida em | ambiental, quanto ao potencial poluidor, os constantes no anexo VIl da Lei n?
funcao da atividade | 6.938/1981, podendo ser enquadrado por analgia.

(tipologia).
EMPREENDIMENTOS PASSIVEIS DE LICENCIAMENTO
ATIVIDADES AGROPECUARIAS
OBRA CIVIL
111-60 | Drenagem Agricola - Area Area - MEDIO Até Até Até Até +
Consolidada, com ou sem Ha 1,00 2,00 5,00 10,00 10,00
valos (Influéncia)
111-95 | Barragem Para Area de ALTO Até Até Até - -
Fornecimento de Agua Alague — Ha 2,50 5,00 10,00
111-96 | Acude Para Fornecimento de Area de MEDIO Até Até Até Até -
Agua Alague — Ha 2,50 5,00 10,00 25
IRRIGACAO PELO MEDOTO DE ASPERSAO OU
LOCALIZADO
111-41 | Irrigacdo pelo Método de AreaIrrigada | MEDIO Até Até Até Até +
Aspersao ou Localizado com - Ha 25,00 50,00 100,00 200,00 200,00
Captagao Direta em Curso
Hidrico, e sem intervencao
Nno Ccurso
111-42 | Irrigacdo pelo Método de Area Irrigada ALTO Até Até Até Até +
Aspersdo ou Localizado com - Ha 25,00 50,00 100,00 200,00 200,00
Reservatorio de até 0,50 Ha,
e com Canal de Derivagéo, e
com intervengao no curso
111-43 | Irrigacdo pelo Método de Areairrigada | MEDIO Até Até Até Até +

Aspersdo ou localizado com - Ha 25,00 50,00 100,00 200,00 200,00
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uso de Reservatdrio
(barragem, e/ou agude)
CRIACAO DE ANIMAIS DE PEQUENO PORTE
CRIACAO DE AVES
112-11 | Criagdo de Aves de Corte Ne de MEDIO Até Até Até Até +
cabegas (un) 20.000 60.000 90.000 | 180000 | 180.000
112-12 | Criagdo de Aves de Postura Ne de MEDIO Até Até Até Até -
Aves 20.000 60.000 90.000 | 120000
112-13 | Criagdo de Matrizes e Ovos Ne de MEDIO Até Até Até Até -
Aves 20.000 60.000 90.000 | 120000
112-14 | Incubatdrio N2 pintos/ MEDIO Até Até Até - -
més (un) 30.000 100.000 | 600.000
CRIACAO DE OUTROS ANIMAIS
112-21 | Cunicultura e Outros NUmero de MEDIO Até Até Até - -
Animais de Pequeno Porte cabegas (un) 3.000 6.000 12.000
CRIACAO DE ANIMAIS DE MEDIO PORTE
114-21 | Criagdo de Suinos Ciclo Numero de ALTO Até Até Até - -
Completo com Manejo matrizes (un) 10 30 60
Dejetos Liquidos
114-22 | Criagdo de Suinos Unidade Numero de ALTO Até Até Até - -
Produtora de LeitGes até 21 matrizes (un) 100 300 600
Dias com Manejo Dejetos
Liquidos
114-23 | Criagdo de Suinos Unidade Numero de ALTO Até Até Até - -
Produtora de LeitGes até 63 matrizes (un) 60 200 300
Dias com Manejo de Dejetos
Liquidos
114-24 | Criagdo de Suinos Numero de ALTO Até Até Até - -
Terminagdo com Manejo cabegas (un) 200 600 1500
Dejetos Liquidos
114-25 | Criagdo de Suinos Creche Numero de ALTO Até Até Até - -
com Manejo Dejetos cabegas (un) 500 2000 4000
Liquidos
114-36 | Criacdo de Suinos Central de Numero de ALTO Até Até Até - -
Inseminagdo com Manejo cabecas (un) 130 390 780
Dejetos Liquidos
114-40 | Criacdo de Animais de Numero de BAIXO Até Até Até Até +
Médio Porte em Sistema cabecas (un) 200 500 1.000 2.000 2.000
Semi-Confinado ou
extensivo a campo
114-90 | Criagdo de Ovinos e/ou Numero de MEDIO Até Até Até - -
Caprinos Confinados cabecas (un) 200 500 1.800
114-95 | Criagdo de Outros Animais Numero de MEDIO Até Até Até - -
de Médio Porte Confinados, cabecas (un) 100 500 1.800
exceto suinos, ovinos e
caprinos
115-18 | Central de Estabilizagdo e
Distribuicdo em Solo Autorizacdo Unica classificada como de porte MiNIMO potencial poluidor ALTO
Agricola de Dejetos Liquidos
e Animais Confinados,
Volume Méximo de 100 m3
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115-20 | Central de Estabilizacdo e Volume MEDIO Até Até Até Até +
Distribuicdo em Solo m?3 300 600 1.200 3.000 3.000
Agricola de Dejetos Liquidos
de Animais Confinados.
CRIACAO DE ANIMAIS DE GRANDE PORTE

116-10 | Criagdo de Bovinos Ndmero de ALTO Até Até Até - -
Confinado, a partir de 12 | cabegas (un) 50 150 400
meses de idade

116-12 | Criagdo de Bovinos Ndmero de ALTO Até Até Até Até +
Confinados/Estabulados de | cabecas (un) 200 500 1.000 2.000 2.000
0 a 36 meses de idade,
Alimentagdo sem volumoso

116-15 | Criagao de Bovinos Numero de ALTO Até Até Até Até +
Confinados/Estabulados de | cabecas (un) 200 500 1.000 2.000 2.000
12 a 36 meses de idade,
Alimentagdo sem volumoso

116-20 | Criagdo de outros Animaisde | Numero de ALTO Até Até Até - -
Grande Porte Confinado cabegas (un) 50 150 500

116-30 | Criagdo de Bovino Semi- Numero de MEDIO Até Até Até - -
Confinados cabegas (un) 50 100 600

116-35 | Criagdo de Bovinos em Numero de ALTO Até Até Até Até +
Gestagdo sistema Semi- | cabegas (un) 200 500 1.000 2.000 2.000
extensivo

117-10 | Criacdo de Bovino Semi- Numero de MEDIO Até Até Até Até +
Confinados para produgdo | cabegas (un) 50 100 600 1.000 1.000
de Leite

117-15 | Criacdo de Bovino Confinado | Numero de ALTO Até Até Até Até +
para producdo de Leite, | cabegas (un) 50 100 400 1.000 1.000
Sistema Free-Stall e
Compost Barn

117-30 | Criacdo de Bovinos em Numero de BAIXO Até Até Até Até +
sistema extensivo a campo cabegas (un) 100 200 500 1.000 1.000

118-10 | Centrais de beneficiamento Patio de MEDIO Até Até Até - -
de dejetos secos, de criagdes | compostage 1.000 2.000 4.000
de animais confinados (m?)
PISCICULTURA
SISTEMA INTENSIVO PARA ENGORDA

119-21 | Piscicultura de Espécies Area alagada | MEDIO Até Até Até - -
Nativas para Engorda (ha) 1,00 2,00 5,00

119-22 | Piscicultura de Espécies Area alagada ALTO Até Até Até - -
Exdticas para Engorda (ha) 1,00 2,00 5,00
SISTEMA SEMI-INTENSIVO PARA ENGORDA

119-31 | Piscicultura de espécies Area alagada BAIXO Até Até Até - -
nativas (ha) 2,00 5,00 10,00

119-32 | Piscicultura de espécies Area alagada | MEDIO Até Até Até - -
exoticas (ha) 2,00 5,00 10,00
SISTEMA EXTENSIVO

119-41 | Piscicultura de espécies Area alagada BAIXO Até Até Até - -
nativas (ha) 5,00 10,00 25,00

119-42 | Piscicultura de espécies Area alagada | MEDIO Até Até Até - -
exoticas (ha) 5,00 10,00 25,00
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CULTURAS DE CICLO PERENE
200-00 | Implantagdo de Culturas de Area til (ha) MEDIO Até Até Até Até +
Ciclo Perene/ Preparacgdo do 5,00 10,00 20,00 50,00 50,00
Solo/ Correcgdo da Acidez e
Adubacado do Solo
EXTRACAO E TRATAMENTO METALICOS
LAVRA A CEU ABERTO COM RECUPERAGCAO DA AREA DEGRADADA
520-00 | Recuperagdo de areas Areatotal (ha) | ALTO Até Até Até - -
mineradas de Rocha/Basalto 1,00 2,00 5,00
520-10 | Recuperacdo de areas Area total (ha) | MEDIO Até Até Até - -
mineradas de Saibro 1,00 2,50 5,00
520-20 | Recuperacdo de areas Area total (ha) | MEDIO Até Até Até - -
mineradas de Argila 1,00 2,50 5,00
530-06 | Lavra de rocha, para uso Poligonal Util ALTO Até Até Até - -
imediato na construgdo civil (ha) 5,00 2,00 5,00
a céu aberto, com britagem
530-07 | Lavra de rocha, em area Poligonal Util | MEDIO Até Até Até - -
consolidada, para uso (ha) 5,00 2,00 5,00
imediato na construgao civil
a céu aberto, com britagem
530-08 | Lavra de rocha, para uso Poligonal Util ALTO Até Até Até - -
imediato na construgdo a (ha) 5,00 2,00 5,00
civil a céu aberto, sem
britagem
530-09 | Lavra de rocha, em area Poligonal Util | MEDIO Até Até Até - -
consolidada, para uso (ha) 5,00 2,00 5,00
imediato na construcao civil
a céu aberto, sem britagem
530-10 | Lavra de saibro, a céu Poligonal Util ALTO Até Até Até - -
aberto (ha) 1,00 2,50 5,00
530-11 | Lavra de argila a céu aberto Poligonal Util ALTO Até Até Até - -
(ha) 1,00 2,50 5,00
530-13 | Lavra de areia, a céu aberto, | Poligonal Util ALTO Até Até Até - -
fora de recurso hidrico (ha) 1,00 2,00 5,00
superficial
550-00 | Lavra de saibro, em érea Poligonal Util | MEDIO Até Até Até - -
consolidada, a céu aberto (ha) 1,00 2,50 5,00
550-10 | Lavra de argila, em area Poligonal Util | MEDIO Até Até Até - -
consolidada, a céu aberto (ha) 1,00 2,50 5,00
550-20 | Lavra de areia, em area Poligonal Util | MEDIO Até Até Até - -
consolidada, a céu aberto, (ha) 1,00 2,00 5,00
fora de recurso hidrico
superficial
1010- | Beneficiamento (britagem) Poligonal Util ALTO Até Até Até - -
21 de recursos minerais (ha) 0,50 1,00 2,50
INDUSTRIA
INDUSTRIA DE MINERAIS NAO METALICOS
BENEFICIAMENTO
1010- | Beneficiamento de Minerais Area util ALTO Até Até - - -
10 N3o-Metdlicos, com (m?) 250 2.000
Tingimento




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI

Avenida General Flores da Cunha, 831 — Centro — CEP 98380-000
Fones: 55.3746.1122 e 55.3746.1127

E-mail: secretaria@pmseberi.com.br

Site: www.pmseberi.com.br

CNPJ 87.613.196/0001-78

1010- | Beneficiamento de Minerais Area util MEDIO Até Até Até Até
20 N3do-Metdlicos, sem (m?) 1.000 5.000 10.000 40.000
Tingimento
FABRICACAO DE TELHAS, TIJOLOS E OUTROS ARTIGOS DE BARRO
CozIDO
1030- | Fabricagdo de telhas/ Area (til ALTO Ate Até - -
10 tijolos/ outros barro cozido, (m?) 1.000 2.000
com Tingimento
1020- | Fabricagdo de telhas/ Area til MEDIO Ate Até Até Até
20 tijolos/ outros barro cozido, (m?) 2.000 5.000 20.000 40.000
sem Tingimento
FABRICACAO DE CIMENTO
1051- | Fabricacdo de pegas/ Area util ALTO Ate Até Até Até
00 ornamentos/ estruturas/ (m?) 250,00 2000,00 10.000 40.000
pré-moldados de cimento,
concreto e gesso, em Area
Urbana
1051- | Fabricacdo de pecas/ Area util MEDIO Ate Até Até Até
10 ornamentos/ estruturas/ (m?) 250,00 2000,00 10.000 40.000
pré-moldados de cimento,
concreto e gesso, em
Perimetro Urbano, e ou
Distrito Industrial
1051- | Fabricac3o de pegas/ Area util BAIXO Ate Até Até Até
20 ornamentos/ estruturas/ (m?) 250,00 2000,00 10.000 40.000
pré-moldados de cimento,
concreto e gesso, em Area
Rural
1052- | Fabricagdo de Argamassa, Area util ALTO Ate Até Até Até
00 em Area Urbana (m?) 250,00 2000,00 10.000 40.000
1052- | Fabricacdo de Argamassa, Area util MEDIO Ate Até Até Até
10 em Perimetro Urbano, e ou (m?) 250,00 2000,00 10.000 40.000
Distrito Industrial
1052- | Fabricagdo de Argamassa, Area util BAIXO Ate Até Até Até
20 em Area Rural (m?) 250,00 2000,00 10.000 40.000
1053- | Usina de Producgdo de Area util ALTO Ate Até Até -
00 Concreto, em Area Urbana (m?) 250,00 2000,00 10.000
1053- | Usina de Producdo de Area util MEDIO Ate Até Até -
10 Concreto, em Perimetro (m?) 250,00 2.000 10.000
Urbano, e ou Distrito
Industrial
1053- | Usina de Producdo de Area util BAIXO Ate Até Até -
20 Concreto, em Area Rural (m?) 250,00 2000,00 10.000
FABRICACAO DE VIDRO E CRISTAL
1060- | Elaboragdo de Artefatos de Area util MEDIO Ate Até Até -
20 Vidro e Cristal (Vidragaria) (m?) 500,00 1.000 2.000
FABRICACAO DE PRODUTOS METALURGICOS
FABRICACAO DE ESTRUTURAS /ARTEFATOS /
RECIPIENTES / OUTROS METALICOS
1121- | Fabricacdo de estruturas e Area util ALTO Até - - -
10 outros metalicos, com (m?) 250,00
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tratamento de superficie e
com pintura

1121- | Fabricagdo de estruturas e Area util ALTO Até - - -
20 outros metalicos, com (m?) 250,00
tratamento de superficie e
sem pintura
1121- | Fabricacdo de estruturas e Area util MEDIO Até Até Até -
30 outros metalicos, sem (m?) 250,00 1.000 2.000
tratamento de superficie e
com pintura (exceto a
pincel)
1121- | Fabricacdo de estruturas e Area util MEDIO Até Até Até -
40 outros metalicos, sem (m?) 250,00 1.000 2.000
tratamento de superficie e
com pintura a pincel
1121- | Fabricacdo de estruturas e Area util MEDIO Até Até Até Até
50 outros metalicos, sem (m?) 250,00 1.000 2.000 10.000
tratamento de superficie e
sem pintura
FUNILARIA, ESTAMPARIA E LATOARIA
1123- | Funilaria, Estamparia e Area (til ALTO Até - - -
10 Latoaria, Com Tratamento (m?) 250,00
de Superficie e Com Pintura
1123- | Funilaria, Estamparia e Area (til ALTO Até - - -
20 Latoaria, Com Tratamento (m?) 250,00
de Superficie e Sem Pintura
1123- | Funilaria, Estamparia e Area util MEDIO Até Até Até -
30 Latoaria, Sem Tratamento (m?) 250,00 1.000 2.000
de Superficie e Com Pintura,
(Exceto Pincel)
1123- | Funilaria, Estamparia e Area util MEDIO Até Até Até Até
50 Latoaria, Sem Tratamento (m?) 250,00 1.000 2.000 10.000
de Superficie e Sem Pintura
INDUSTRIA DA MADEIRA
SERRARIA E DESDOBRAMENTO
DA MADEIRA
1510- | Serraria e desdobramento Area util ALTO Até Até Até Até
10 com tratamento de madeira (m?) 2.000 1.000 20.000 40.000
1510- | Serraria e desdobramento Area util MEDIO Até Até Até Até
20 sem tratamento de madeira (m?) 2.000 10.000 20.000 40.000
BENEFICIAMENTO, E OU, TRATAMENTO DE MADEIRA
1520- | Preservagdo/ tratamento de Area util ALTO Até Até Até -
10 madeira (m?) 250,00 1.000 2.000
1520- | Secagem de madeira Area util MEDIO Até Até Até Até
20 (m?) 1.000 5.000 20.000 40.000
1520- | Beneficiamento Produgdo da Area util MEDIO Até Até Até Até
30 madeira, (plaina, assoalho, (m?) 1.000 5.000 20.000 40.000

forro etc.), sem tratamento
e sem pintura

FABRICACAO DE PLACAS, CHAPAS DE MADEIRA AGLOMERADA,

PRENSADA E COMPENSADA
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1530- | Fabricacdo de placas/ Area util ALTO Até Até Até - -
10 chapas medira aglomerada/ (m?) 250,00 1.000 2.000
prensada/ compensada com
utilizagdo de resina (MDF,
MDP e outras)
1530- | Fabricacdo de placas/ Area (til MEDIO Até Até Até Até -
20 chapas medira aglomerada/ (m?) 250,00 1.000 2.000 10.000
prensada/ compensada sem
utilizagdo de resina
1540- | Fabricacdo de artefatos/ Area (til MEDIO Até Até Até Até -
00 estruturas de madeira (m?) 250,00 1.000 2.000 10.000
(exceto moveis)
1540- | Fabricagdo de artefatos de Area util BAIXO Até Até Até Até +
10 cortica (m?) 1.000 2.000 5.000 10.000 10.000
1540- | Fabricagdo de artefatos de Area util BAIXO Até Até Até Até +
20 bambu/ vime/ junco/ palha (m?) 1.000 2.000 5.000 10.000 10.000
trangada (exceto moéveis)
1550- | Produgdo de Carvao Vegetal Volume de ALTO Até Até Até Até +
10 em Fornos Sem Sistema de oroducao 500,00 1.000 5.000 10.000 10.000
Fornalha e Chaminé (m3/dia)
1550- | Produgdo de Carvao Vegetal Volume de MEDIO Até Até Até Até +
20 em Fornos Com Sistema de producdo 500,00 1.000 5.000 10.000 10.000
Fornalha e Chaminé (m3/dia)
FABRICACAO DE MOVEIS
1611- | Fabricagdao de moveis com Area util ALTO Até - - - -
10 tratamento de superficie e (m?) 250,00
com pintura (exceto a
pincel)
1611- | Fabricagdo de mdveis, com Area util ALTO Até - - - -
20 tratamento de superficie e (m?) 250,00
sem pintura
1611- | Fabricacdo de mdveis, sem Area util MEDIO Até Até Até - -
30 tratamento de superficie e (m?) 250,00 1.000 2.000
com pintura (exceto a
pincel)
1611- | Fabricacdo de mdveis, sem Area util MEDIO Até Até Até - -
40 tratamento de superficie e (m?) 1.000 5.000 10.000
com pintura a pincel ou sem
pintura
INDUSTRIA QUIMICA
2020- | Fabricagdo de produtos de Area util MEDIO Até Até Até - -
30 limpeza / polimento/ (m?) 250,00 1.000 2.000
desinfetante.
2020- | Mistura de fertilizantes Area util MEDIO Até Até Até - -
41 (m?) 250,00 1.000 2.000
2020- | Fabricacgdo de alcool etilico, Area util ALTO Até Até Até - -
50 metanol e similares (m?) 250,00 1.000 2.000
2021- | Fracionamento de produtos Area util MEDIO Até Até Até - -
00 guimicos (m?) 250,00 1.000 2.000
2030- | Recuperacgdo de produtos Area util ALTO Até - - - -
00 quimicos (m?) 250,00
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2040- | Recuperagao de metais Area util ALTO Até - - - -
00 (m?) 250,00
2040- | Producdo de dleo / gordura Area util ALTO Até Até Até - -
10 / cera vegetal / animal / (m?) 250,00 1.000 2.000
essencial ou outro produto
da destilagdao da madeira
USINA DE ASFALTO E CONCRETO ASFALTICO
2062- | Usina de asfalto e concreto Area til ALTO Até Até Até - -
10 asféltico, a quente (m?) 250,00 500 1.000
2062- | Usina de asfalto e concreto Area util MEDIO Até Até Até Até +
20 asfaltico, a frio (m?) 250,00 500 1.000 5.000 5.000
INDUSTRIA DE CALCADO, VESTUARIO, E ARTEFATOS E TECIDOS
2510- | Fabricacdo de Calgados Area Util MEDIO Até Até Até Até -
00 (m?) 1.000 2.000 5.000 10.000
2511- | Fabricagdo de artefatos / Area (til ALTO Até - - - -
10 componentes para calgados, (m?) 250,00
com tratamento de
superficie
2511- | Fabricagdo de artefatos / Area (til MEDIO Até Até Até - -
20 componentes para calgados, (m?) 500,00 2.000 10.000
sem tratamento de
superficie
2512- | Atelier de calgados Area util BAIXO Até Até Até - -
00 (m?) 500,00 2.000 10.000
CONFECCOES
2520- | Fabricagdo de vestuario / Area (til BAIXO Até Até Até Até -
10 malharia (m?) 500,00 2.000 10.000 40.000
2520- | Fabricagdo de roupas Area util MEDIO Até Até Até Até -
11 cirdrgicas e profissionais (m?) 500,00 2.000 10.000 40.000
descartaveis
2520- | Fabricacdo de colchas, Area util BAIXO Até Até Até Até -
20 acolchoados e outros artigos (m?) 500,00 2.000 10.000 40.000
de decoragdo em tecido
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE TECIDO
2530- | Fabricacdo de artefatos de Area util ALTO Até Até Até - -
10 tecido, com tingimento (m?) 250,00 1.000 2.000
2530- | Fabricacdo de artefatos de Area util BAIXO Até Até Até Até -
20 tecido, sem tingimento (m?) 500,00 2.000 10.000 40.000
2540- | Tingimento de roupa / peca Area util ALTO Até Até Até - -
00 / artefatos de tecido (m?) 250,00 1.000 2.000
2550- | Estamparia/ outro Area util BAIXO Até Até Até Até -
00 acabamento em roupa / (m?) 500,00 2.000 10.000 40.000
peca / tecidos / artefatos de
tecido, exceto tingimento
INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTARES
BENEFICIAMENTO DE GRAOS
2611- Receb. Benef. Secagem e Area util ALTO Até Até Até Até -
20 Armazenagem de grdos e/ou (m?) 1.000 2.000 5.000 10.000
cereais em area urbana.
2611- Receb. Benef. Secagem e Area util MEDIO Até Até Até Até -
25 Armazenagem de grdos e/ou (m?) 2.000 5.000 10.000 25.000
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cereais, em perimetro
urbano, e distrito industrial.
2611- | Receb. Benef. Secagem e Area (til MEDIO Até Até Até Até -
30 armazenagem de grios e/ou (ha) 1,00 2,00 4,00 7,50
cereais em zona rural
incluindo a destinagdo do
residuo.
2611- | UBS -  Unidade de Area util MEDIO Até Até Até Até +
35 Beneficiamento de (m?) 1.000 2.000 5.000 10.000 10.000
Sementes sem tratamento
2611- | UBS - Unidade de Area util ALTO Até Até Até Até +
40 Beneficiamento de (m?) 1.000 2.000 5.000 10.000 10.000
Sementes Com tratamento
de Sementes Sem finis
comerciais
2612- | Torrefagdo e/ou Moagem de Area util MEDIO Até Até Até Até -
00 graos (m?) 250 1.000 2.000 10.000
FABRICACAO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
MATADOUROS/ABATEDOUROS
2621- | Matadouros/ Abatedouros, Area (til ALTO Até Até Até - -
11 com fabricagdo de (m?) 1.000 2.000 5.000
embutidos ou
industrializagdo de carne
2621- | Matadouros/ Abatedouros, Area (til ALTO Até Até Até - -
12 sem fabricacdo de (m?) 1.000 2.000 5.000
embutidos ou
industrializagdo de carne
PROCESSAMENTO DE PRODUTOS DE ABATE
2622- | Fabricagdo de derivados de Area util MEDIO Até Até Até - -
10 origem animal, incluindo (m?) 1.000 2.000 5.000
fabricacdo de Embutidos /
Preparacdo de Carne e
Beneficiamento /
Entreposto de Carne, com
ou sem beneficiamento de
tripas, e sem abate
2622- | Comercio Varejista Acougue Area util MEDIO Até Até Até Até +
20 de Carne, com ou sem (m?) 100,00 250 1.000 2.000 2.000
processamento
2622- | Produgdo de banha / Area util ALTO Até Até Até - -
40 Torresmo, e gorduras (m?) 1.000 2.000 5.000
animais comestiveis
FABRICACAO DE RACAO BALANCEADA / FARINHA DE OSSO PENA / ALIMENTOS
PARA ANIMAIS
2623- Fabricagdo de racao Area util ALTO Até Até Até - -
10 balanceada / farinha de (m?) 500,00 1.000 2.000
osso / pena / alimentos para
animais, com cozimento
e/ou com digestdo
2623- Fabricacdo de racdo Area util MEDIO Até Até Até Até -
20 balanceada / farinha de (m?) 500,00 1.000 2.000 10.000
osso / pena / alimentos para
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animais, sem cozimento

e/ou sem digestdo (somente

mistura)

LATICINIOS
2625- Beneficiamento e Area util ALTO Até Até Até - -
10 industrializacdo de leite e/ou (m?) 1.000 2.000 5.000

seus derivados, exceto

preparagao de leite
2625- Preparacgdo de leite Area util (m?) MEDIO Até Até Até - -
30 1.000 2.000 5.000
2625- Posto de Recebimento e | Area util (m?) MEDIO Até Até Até - -
40 resfriamento de leite 1.000 2.000 5.000
2625- Nanofiltracdo do soro de | Area Gtil (m?) ALTO Até Até Até - -
50 leite - Concentrado 1.000 2.000 5.000

Refrigerado

ACUCAR E DOCES
2632- Fabricacdo de doces em Area atil (m?) MEDIO Até Até Até - -
10 pasta, cristalizados, em 250,00 1.000 2.000

barra
2632- Fabricacdo de sorvetes / Area atil (m?) MEDIO Até Até Até - -
20 bolos e tortas geladas / 250,00 1.000 2.000

coberturas
2632- Fabricacdo de balas / Area atil (m?) MEDIO Até Até Até - -
30 caramelos / pastilhas / 250,00 1.000 2.000

dropes / bombons /

chocolates / gomas
2632- Entreposto / Distribuidor de | Area Gtil (m?) BAIXO Até Até Até Até +
40 Mel/ Agroindustria 1.000 2.000 5.000 10.000 10.000
2640- Fabricacdo de massas Area atil (m?) MEDIO Até Até At - -
00 alimenticias (inclusive paes), 250,00 1.000 2.000

bolachas e biscoitos
2640- Padaria / Confeitaria / Area atil (m?) MEDIO Até Até Até Até +
10 Pastelaria 1.000 2.000 5.000 10.000 10.000

FABRICACAO DE CONDIMENTOS /

TEMPEROS / FERMENTOS
2651- Fabricacdo de condimentos Area atil (m?) MEDIO Até Até Até Até -
00 1.000 2.000 10.000 40.000
2652- Fabricacdo de vinagre Area util (m?) MEDIO Até Até Até - -
10 250,00 1.000 2.000
2660- Fabricacdo de conservas, Area atil (m?) ALTO Até Até Até - -
00 exceto de carne e pescado 250,00 1.000 2.000

SELECAO / LAVAGEM / PASTEURIZACAO DE OVOS / FRUTAS /

LEGUMES
2680- Lavagem de ovos e/ou Area atil (m?) MEDIO Até Até Até Até -
10 pasteurizacao de ovo liquido 1.000 2.000 5.000 10.000
2680- | Selecdo e lavagem de frutas, | Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até -
20 legumes, tubérculos e/ou 1.000 2.000 10.000 40.000

verduras

FABRICACAO DE PRODUTOS ALIMENTARES DIVERSOS
2691- Preparacdo de refeictes Area util (m?) MEDIO Até Até Até - -
00 industriais 250,00 1.000 2.000
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2691- | Fabricacdo de outros Area (til MEDIO Até Até Até - -
05 produtos alimentares ndo (m?) 250 1.000 2.000

especificados
2691- Agroindustria diversa Area (til Atividade classificada como de porte MiNIMO e potencial poluidor
10 250,00 m? BAIXO

ERVA / CHA Area atil (m?)
2692- Fabricagdo de erva-mate Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até -
10 1.000 2.000 5.000 10.000
2692- Fabricagdo de chas e ervas Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até -
20 para infusdo 1.000 5.000 10.000 40.000
2693- Fabricagdo de produtos Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até -
00 derivados da mandioca 1.000 2.000 5.000 10.000

INDUSTRIA DE BEBIDAS

FABRICAGAO DE BEBIDAS ALCOOLICAS

2710- Fabricacdo de cerveja / Area atil (m?) ALTO Até Até Até - -
10 chopp / malte 500,00 1.000 2.000

2710- | Fabricacdo de vinhos Area util (m?) ALTO Até Até Até - -
20 500,00 1.000 2.000

2710- Fabricacdo de Aguardente / | Area Gtil (m?) ALTO Até Até Até - -
30 Licores / Outros Destilados 500,00 1.000 2.000

2710- Fabricacdo de aguardente / | Area Gtil (m?) ALTO Até Até Até - -
40 licores / outros destilados 500,00 1.000 2.000

FABRICACAO DE BEBIDAS NAO ALCOOLICAS

2720- Fabricacdo de refrigerantes Area atil (m?) ALTO Até Até Até - -
10 500,00 1.000 2.000

2720- Concentradoras de suco de Area atil (m?) ALTO Até Até Até - -
20 frutas 500,00 1.000 2.000

2720- Fabricacdo de outras Area atil (m?) ALTO Até Até Até - -
30 bebidas ndo alcodlicas 500,00 1.000 2.000

2730- Engarrafamento de bebidas, | Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até -
00 inclusive engarrafamento e 1.000 2.000 5.000 10.000

gaseificacdo de agua
mineral, com ou sem
extracdo mineral

INDUSTRIA EDITORIAL E GRAFICA

2910- | Confeccdo de material Area atil (m?) MEDIO Até Até Até - -
00 impresso 250,00 1.000 2.000

INDUSTRIAS DIVERSAS

FABRICACAO DE ENFEITES DIVERSOS
3002- Fabricagdo de enfeites Area atil (m?) ALTO Até - - - -
10 diversos, com tratamento 250,00

de superficie
3002- Fabricagdo de enfeites Area atil (m?) MEDIO Até Até Até - -
20 diversos, sem tratamento de 250,00 1.000 2.000

superficie

FABRICACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS, EXCETO
DO RAMO METAL-MECANICO

3003- Fabricacdo de instrumentos | Area Gtil (m?) MEDIO Até Até Até - -
10 de precisdo ndo elétricos 500,00 1.000 2.000
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3003- Fabricagdo de extintores Area util (m?) ALTO Até Até Até - -
50 500,00 1.000 2.000
3004- Fabricagdo de escovas, Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até -
00 pincéis, vassouras, etc. 500,00 2.000 5.000 10.000
3005- Fabricagdo de Cordas / Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até -
00 Corddes e Cabos 500,00 2.000 5.000 10.000
3006- Fabricagdo de Gelo (exceto Area util (m?) BAIXO Até Até Até Até -
00 Gelo Seco) 500,00 2.000 5.000 10.000
LAVANDERIA INDUSTRIAL
3007- Lavanderia para roupas e Area atil (m?) ALTO Até Até Até - -
10 artefatos industriais / 250,00 1.000 2.000
Tinturaria
3007- Lavanderia para roupas e Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até -
20 artefatos de uso doméstico 500,00 2.000 5.000 10.000
3008- Fabricacdo de Artigos, e ou, | Area Gtil (m?) MEDIO Até Até Até Até -
00 Equipamentos Esportivos 500,00 2.000 5.000 10.000
SERVICOS DE TRATAMENTO DE SUPERFICIE
3011- Servigos de usinagem Area atil (m?) ALTO Até - - - -
00 250,00
3012- Servigos de tornearia / Area atil (m?) MEDIO Até Até Até Até +
00 ferraria / serralheria 1.000 5.000 10.000 40.000 40.000
LIMPEZA/ RESTAURACAO DE EQUIPAMENTOS
3020- Fabricacdo de artefatos de Area atil (m?) MEDIO Até Até Até Até +
00 tecido e metal sem 1.000 5.000 10.000 40.000 40.000
tratamento de superficie
TRATAMENTO E DESTINACAO DE RESIDUOS SOLIDOS
INDUSTRIAL
INCORPORACAO DE RESIDUOS SOLIDOS INDUSTRIAL EM SOLO
AGRICOLA
3114- Incorporacdo de Residuo Volume ALTO Até - - - -
10 Industrial Classe Il em solo (m3/més) 75,00
agricola.
3114- Incorporacdo de residuo Volume MEDIO Até Até - - -
20 (exceto industrial) classe Il A (m3/més) 75,00 150,00
em solo agricola

ARMAZENAMENTO E PROCESSAMENTO DE RESIDUO
SOLIDO INDUSTRIAL

TRIAGEM E ARMAZENAMENTO

3121- Triagem e armazenamento Area atil (m?) MEDIO Até Até Até Até +
20 de residuo sdlido industrial 1.000 5.000 10.000 40.000 40.000
classe II-A
3121- Triagem e armazenamento Area atil (m?) MEDIO Até Até Até Até +
30 de residuo sdlido industrial 1.000 5.000 10.000 40.000 40.000
classe 11-B
PROCESSAMENTO DE RESiDUO SOLIDO INDUSTRIAL
3122- Processamento de residuo Toneladas ALTO Até Até - - -
20 sélido industrial classe lI-A (més) 18,00 35,00
3122- Processamento de residuo Toneladas MEDIO Até Até Até Até +
30 solido industrial classe 11-B (més) 30,00 100,00 250,00 1.000 1.000

ATIVIDADES DIVERSAS/ OBRAS CIVIS / SERVICOS DE
UTILIDADE
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ATIVIDADES DIVERSAS/ OBRAS CIVIS

3411- Incubadora Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +

00 1.000 5.000 10.000 40.000 40.000

3412- Cemitério Sistema Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +

00 Sepultamento 2,00 5,00 10,00 5,00 25,00

3412- Cemitério Sistema Enterro, | Area util (m?) ALTO Até Até Até Até +

05 e ou, misto Enterro e 2,00 5,00 10,00 5,00 25,00
Sepultamento

PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS DIVERSOS

PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS RESIDENCIAIS

3414- Parcelamento do solo para Area total (ha) ALTO Até Até Até Até -
40 fins de loteamento/ 2,00 5,00 15,00 50,00
desmembramento/

condominio residencial e
unifamiliar (incluidos
equipamentos,
infraestrutura e tratamento
de esgoto/ETE)

3414- Parcelamento do solo para Area total (ha) ALTO Até Até Até Até -
60 fins de loteamento / 2,00 5,00 10,00 20,00
desmembramento /
condominio residencial e
plurifamiliar (incluidos
equipamentos,
infraestrutura e tratamento
de esgoto/ETE)

PARCELAMENTO DO SOLO PARA FINS INDUSTRIAIS

3415- Parcelamento de solo para | Area total (ha) ALTO Até Até Até Até -
10 fins  industriais/  distrito 2,00 5,00 10,00 20,00
industrial (incluidos

equipamentos,
infraestrutura e tratamento
de esgoto)

PRESTACAO DE SERVICO EM GERAL / MONTAGEM

ATIVIDADES EM GERAL

3430- Posto de Lavagem comercial | Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +
10 de veiculos de passeio 250,00 500,00 2.000 4.000 4.000
3430- Posto de Lavagem comercial | Area util (m?) ALTO Até Até Até Até +
11 de veiculos de Carga / 250,00 500,00 2.000 4.000 4.000

Pesados, exceto lavagem
interna do sistema de carga
(Bau, e ou, Carroceria
Aberta) / Fora de Estrada/
Equipamentos, Exceto
Maquinas e Equipamentos

Agricolas
3430- Posto de Lavagem de Area atil (m?) ALTO Até Até Até Até +
12 Magquinas / Equipamentos, 250,00 500,00 1.000 4.000 4.000

Agricolas, Exclusivo em Area
Rural




ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI

Avenida General Flores da Cunha, 831 — Centro — CEP 98380-000
Fones: 55.3746.1122 e 55.3746.1127

E-mail: secretaria@pmseberi.com.br

Site: www.pmseberi.com.br

CNPJ 87.613.196/0001-78

3430- Posto de Lavagem Interna Area util (m?) ALTO Até Até Até Até +
15 de Sistema de carga (Bau, e 250,00 500,00 1.000 4.000 4.000
ou, Carroceria aberta)
3430- Oficina Mecanica / Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +
20 Chapeacao e Pintura, 250,00 500,00 1.000 4.000 4.000
Exclusivos para veiculos de
passeio
3430- Oficina Mecanica, Area util (m?) ALTO Até Até Até Até +
25 Chapeacao e Pintura, 250,00 500,00 1.000 4.000 4.000

Veiculos Pesados, Fora de
estrada, Maquinas e
Equipamentos em Geral

3430- | Oficina de Retifica de Area atil (m?) ALTO Até Até Até Até +
30 Motores / Caixa / 250,00 500,00 1.000 4.000 4.000
Diferencial / Bomba Injetora
etc.
3430- | Oficina de Desmanche, de Area atil (m?) ALTO Até Até Até Até +
35 Veiculos leves pesados, fora 1.000 2.000 5.000 10.000 10.000

de estrada e maquinas e
implementos

3440- Servigos de reparacdo e Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +
10 manutencdo de maquinas / 250,00 500,00 1.000 4.000 4.000
aparelhos / utensilios /
pecas / acessorios, inclusive
torneria.

RESIDUO SOLIDO URBANO, SERVICOS DE SAUDE E
CONSTRUGAO CIVIL

RESIDUOS SOLIDOS URBANOS - RSU

3541- Central Triagem e Quantidade MEDIO Até Até Até - -
10 Compostagem de RSU com de residuo 150 1.500 3.000
Estacdo de Transbordo (ton/més)
3541- Central Triagem de RSU com | Quantidade MEDIO Até Até Até Até +
11 Estacdo de Transbordo de residuo 150 1.500 3.000 6.000 6.000
(ton/més)
3541- CENTRAL DE RECEBIMENTO | Quantidade BAIXO Até Até Até Até +
12 DE RESIDUOS DE PODA de residuo 5 10 30 50 50
(ton/més)
3541- Classificagdo/Sele¢do de Area util BAIXO Até Até Até Até +
13 RSU Oriundo de Coleta (m?) 250 500 2.500 5.000 5.000
Seletiva
3541- Estacdo de Transbordo de Quantidade MEDIO Até Até Até Até +
20 RSU de residuo 150 1.500 3.000 6.000 6.000
(ton/més)
3541- Processamento de Residuo Quantidade ALTO Até Até Até - -
70 Sélido Urbano de residuo 5 10 70
(ton/dia)
OBRAS CIVIS
3451- | Implantagdo ou ampliacdo Comprimento ALTO Até Até Até Até +
10 de rodovias e estradas (km)
municipais (com respectivas 2,00 10,00 20,00 40,00 40,00
obras de arte), inclusive ndo
pavimentadas
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3451- | Pontes Comprimento ALTO Até Até Até - -
20 (m) 10,00 50,00 150,00
3452- | Desmanche de Edificagdes, Area (til MEDIO Até Até Até Até +
10 com area construida construida 300 500 1.000 3.000 3.000
superior a 120,00 m? (m?)
3452- | Construgdo de Edificagdes, Area util MEDIO Até Até Até Até +
20 com area edificada superior construida 300 500 1.000 3.000 3.000
a120 m? (m?)
3457- | Implantagdao ou Ampliagao Comprimento ALTO Até Até Até Até +
00 de Infraestrutura de (m) 250,00 500,00 1.000 2.000 2.000
Mobilidade Acesso /
Viadutos / Vias Municipais
em Zona Urbana
3463- Canalizagao de curso d'agua | Comprimento ALTO Até Até Até - -
00 natural em area urbana (m) 100,00 500,00 2.000
3463- Tubulagdo de curso d’agua Comprimento ALTO Até Até Até - -
10 natural em area urbana (m) 100,00 500,00 2.000
SERVICOS DE UTILIDADE PUBLICA
ENERGIA ELETRICA
3510- | Microgeracgdo de Energia a Poténcia MEDIO Até Até - - -
21 Partir de Fonte Hidrica (MW) 0,25 0,50
3510- | Auto Geragao Distribuicao Até Até Até Até +
41 de Energia Elétrica, a partir Potencia MEDIO 0,25 0,50 1,00 2,00 2,00
de fonte Solar regrada pela (MW)
Resolugdo n.2 687 Aneel
3510- | Auto Geragao Distribuicao Até Até Até Até +
42 de Energia Elétrica, a partir Potencia ALTO 0,25 0,50 1,00 2,00 2,00
de fonte Edlica regrada pela (MW)
Resolugdo n.2 687 Aneel
3510- | Linha de Distribuicdo de MEDIO Até Até Até Até +
51 Energia Elétrica Potencia até | Comprimento 2,50 5,00 10,00 50,00 50,00
38 KV (Km)
ABASTECIMENTO D’AGUA
3511- Sistema de abastecimento Vazdo ALTO Até Até Até - -
10 de agua (captacao, (m3/dia) 3.000 6.000 12.000
tratamento e adugdo) com
uso de reservatorios
artificiais de agua
3511- Sistema de abastecimento Vazdo MEDIO Até Até Até - -
20 de agua (captacao, (m3/dia) 3.000 6.000 12.000
tratamento e adugdo) sem
uso de reservatorios
artificiais de agua
3511- Sistema de Distribuicdo de Comprimento MEDIO Até Até Até Até +
30 Agua Tratada (Rede (Km) 2,50 5,00 10,00 30,00 30,00
Elevatoria de Distribuicao,
Linha de Recalque e
Reservatorios)
ESGOTO SANITARIO
3512- Sistemas de esgotamento Vazdo ALTO Até Até Até Até +
11 sanitario (SES) oriundos de afluente 200 1.000 2.000 10.000 10.000

loteamentos e

(m3/dia)
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desmembramentos cujo
porte origindrio é de
competéncia municipal
3512- Rede de Esgoto Doméstico Comprimento MEDIO Até Até Até Até +
30 em Vias Existente ou Zona (Km) 1,00 2,50 5,00 10,00 10,00
Urbana Consolidada
3512- Sistema de tratamento de Vazao ALTO Até Até - - -
40 residuos de esgotamento afluente 50,00 100,00
sanitario (m3/dia)
TRATAMENTO CENTRALIZADO / DISPOSICAO DE EFLUENTES
LiQUIDOS INDUSTRIAIS
3513- Aplicagdo de efluente Volume MEDIO Até Até Até - -
30 (exceto industrial) tratado (m3/dia) 20,00 60,00 150,00
em solo agricola
LIMPEZA E/OU DRAGAGEM
3514- Limpeza de canais de | Comprimento ALTO Até Até Até Até -
10 drenagem pluvial urbana (m) 1.000 2.000 5.000 10.000
3514- Desassoreamento (limpezae | Comprimento ALTO Até Até - - -
30 dragagem) de cursos d'agua (m) 250 500
natural
RESIDUO SOLIDO URBANO, SERVICOS DE SAUDE E CONSTRUGCAO
CIVIL
RESIDUOS SOLIDOS URBANOS - RSU
3541- Central triagem e Quantidade ALTO Até Até Até - -
10 compostagem de RSU com de residuo 150 1.500 3.000
estac¢do de transbordo (Ton./més)
3541- Central triagem de RSU com Quantidade MEDIO Até Até Até Até +
11 estacdo de transbordo de residuo 150 1.500 3.000 6.000 6.000
(Ton./més)
3541- Central de recebimento de Quantidade BAIXO Até Até Até Até +
12 residuos de poda de residuo 1,00 5,00 20,00 50,00 50,00
(Ton./dia)
3541- Classificagdo/sele¢do de RSU Area util BAIXO Até Até Até Até +
13 oriundo de coleta seletiva (m?) 500,00 1.000 5.000 10.000 10.000
3541- Estacdo de transbordo de Quantidade MEDIO Até Até Até Até +
20 RSU de residuo 5,00 20,00 50,00 100,00 100,00
(Ton./dia)
3541- Usinas de compostagem de Quantidade MEDIO Até Até - - -
50 RSU de residuo 10 80
(Ton./més)
RESIDUOS SOLIDOS DE CONSTRUGCAO CIVIL -
RSCC
3544- Aterro de RSCC com ou sem Volume de MEDIO Até Até Até Até +
10 triagem recebimento 25,00 100,00 300,00 1.000 1.000
(m3/dia)
3544- Aterro de RSCC com Volume de MEDIO Até Até Até Até +
11 beneficiamento, com ou recebimento 25,00 100,00 300,00 1.000 1.000
sem triagem (m3/dia)
3544- Estacdo de transbordo com Volume de MEDIO Até Até Até Até +
20 ou sem central de triagem recebimento 25,00 100,00 300,00 1.000 1.000
com beneficiamento de (m3/dia)
RSCC
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3544- Estacdo de transbordo com Volume de MEDIO Até Até Até Até +
22 ou sem central de triagem recebimento 25,00 100,00 300,00 1.000 1.000
de RSCC (m3/dia)
3544- Outra forma de destinagdo Volume de MEDIO Até Até Até Até +
40 de RSCC com recebimento 25,00 100,00 300,00 1.000 1.000
beneficiamento ndo (m3/dia)
especificada
3544- Outra forma de destinagdo Volume de MEDIO Até Até Até Até +
41 de RSCC sem recebimento 25,00 100,00 300,00 1.000 1.000
beneficiamento ndo (m3/dia)
especificada
3544- Remediagdo de 4rea Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +
50 degradada por disposi¢ao 5.000 10.000 30.000 50.000 50.000
de RSCC
3544- Monitoramento de area Area atil (m?) BAIXO Até Até Até Até +
60 remediada ou degradada 5.000 10.000 30.000 50.000 50.000

por disposi¢ao de RSCC

COMERCIO / DISTRIBUIDORA

DISTRIBUIDORAS EM GERAL

4130- Depdsitos fechado e sob Area atil (m?) Baixo Até Até Até Até +

90 piso, para armazenamento 500 1.000 2.000 5.000 5.000
de produtos ndo perigosos

4130- Depdsitos aberto sob piso, Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +

95 para armazenamento de 500 1.000 2.000 5.000 5.000
produtos ndo perigosos

4130- Depdsitos aberto sob chdo | Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +

96 batido, para 1.000 2.000 5.000 10.000 10.000

armazenamento de
produtos ndo perigosos

4135- | Centro de distribuicdo Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +
10 Produtos Nao Perigosos 2.000 5.000 10.000 20.000 20.000
(Complexo Logistico)
COMERCIO
4140- Minimercado Sem Padaria/ Com Area Util superior a 75,00 m? Licenca Operacdo - classificada como de porte
00 Confeitaria, Sem Agougue, MINIMO potencial poluidor BAIXO
Sem GLP.
4140- Supermercado com / Area atil (m?) MEDIO Até Até Até Até +
10 Padaria/ Confeitaria/ 500,00 1.000 2.000 5.000 5.000
Acougue/ GLP
4140- Comércio Varejista Ndo Area atil (m?) MEDIO Até Até Até Até +
25 Retalhista, de Produtos 250,00 1.000 2.000 5.000 5.000

Perigosos, Exceto
Agrotoéxico e Combustivel

4140- Agropecudria com venda de | Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +
30 medicamento, com 250,00 1.000 2.000 5.000 5.000
procedimentos Invasivos,
sem Veterinaria

TERMINAIS
4730- | Aerédromo Rodovidrio de Area atil (m?) MEDIO Até Até Até Até +
00 Carga, e ou, Passageiro, 5.000 10.000 30.000 50.000 50.000

sem, e ou, com posto de
Abastecimento de
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Combustivel, Exclusivo
Deposito Aéreo
COLETA E TRANSPORTE D CARGAS/ RESIDUOS SOLIOS
NAO PERIGOSOS
4740- Coleta e Transporte de N2 de BAIXO Até Até Até Até +
10 Residuos Classe Il Veiculos 2 5 10 20 20
4740- Coleta e Transporte de N2 de MEDIO Até Até Até Até +
15 Residuos Sdlidos, e ou, Veiculos 2 5 10 20 20
Liquidos Estabilizados de
Criagdo de Animais
Confinados
4740- Transporte de N2 de BAIXO Até Até Até Até +
40 Equipamentos de Grande Veiculos 2 5 10 20 20
Porte
POSTO DE ABASTECIMENTO PROPRIO (DEPC')SITO DE
COMBUSTIVEIS)
4750- Posto de abastecimento Volume MEDIO Até Até Até Até Até
52 préprio com tanques aéreos (m3) 15/m3 | 45/m?3 90/m3 135m3 180/m?
(depdsito de combustiveis)
SERVICOS DE COMUNICACAO
4810- Instalacdo de Sistema de Licenga Prévia e Instalagdo Unificada, e ou, ndo, para todos os casos classificada com
00 sinal de Internet/ Radio AM de Porte PEQUENO e potencial poluidor MEDIO.
e FM/ Radio Amador, exceto OBS: Dispensado de manter licenga de Operagao
estudio
4810- Instalagdo de Linha Comprimento MEDIO Até Até Até Até +
10 Telefénica / Internet / Cabo (Km) 2,50 10,00 30,00 50,00 50,00
de Fibra Otica
4812- ERB - Estacdo Radio Base, Licenca Prévia e Instalacdo, individual, e ou, unificadas, classificada de porte MEDIO
00 antena para telefonia e potencial polidor ALTO. OBS. Quando unificadas somas os valores da Previa e
movel/rede. Instalagdo.
Licenga de Operacdo valor Unico de 75 VRM - Valor de Referencia Municipal.
SERVICOS DE ALOJAMENTO E ALIMENTACAO
5110- Hotel / Pousada / Motel Ne de MEDIO Até Até Até Até +
00 Leitos 50 100 200 500 500
5130- Restaurante / Refeitério / Area atil (m?) MEDIO Até Até Até Até +
00 Cozinha Industrial Sem 250 1.000 3.000 5.000 5.000
Atendimento ao Publico
LABORATORIOS (EXCETO DE TESTES DE PROCESSOS/PRODUTOS
INDUSTRIAIS)
5710- Laboratdrio de analises Area atil (m?) MEDIO Até Até Até Até +
20 fisico-quimicas / clinicas / 100,00 | 250,00 1.000 5.000 5.000
bioldgicas / toxicoldgicas
TURISMO
6111- Area de lazer (camping / Area util (m?) BAIXO Até Até Até Até -
00 balneario / parque 2,50 5,00 10,00 20,00
tematico)
6111- Area de lazer com extracdo Area atil (m?) BAIXO Até Até Até Até -
10 de agua mineral 2,50 5,00 10,00 20,00
6112- Autédromo / kartédromo/ | Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até -
00 pista de motocross 2,50 5,00 10,00 20,00
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6113- | Parque De Exposicdes / Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até -
00 Parque De Eventos 5,00 20,00 30,00 50,00
SAUDE E TRABALHO SOCIAL
SERVIGOS DE SAUDE
8110- Hospitais N° de leitos MEDIO Até Até Até Até +
00 50,00 100,00 200,00 500,00
8120- Clinicas Médicas/ Unidades | Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +
00 de Pronto Atendimento / 250,00 1.000 2.000 5.000
Postos de Saude / Clinicas
Odontolégicas
8130- Funeraria com Servicos de Area atil (m?) ALTO Até Até Até Até +
00 Tanatopraxia 250,00 1.000 2.000 5.000
8130- | Funeréria Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +
10 250,00 1.000 2.000 5.000
8140- | Farmécia Sem Manipulagdo | Area Gtil (m?) BAIXO Até Até Até Até +
00 250,00 1.000 2.000 5.000
8140- | Farméacia Com Manipulagdo | Area Gtil (m?) MEDIO Até Até Até Até +
10 250,00 1.000 2.000 5.000
8140- | Farmécia Com Area util (m?) MEDIO Até Até Até Até +
20 Procedimentos Invasivos 250,00 1.000 2.000 5.000
SERVICOS VETERINARIOS
8210- HOSPITAIS OU CLINICAS Area atil (m?) MEDIO Até Até Até Até +
00 VETERINARIAS 250,00 1.000 2.000 5.000
ATIVIDADES DESPORTIVAS E OUTRAS ATIVIDADES RELACIONADAS
AO LAZER
9210- Centro Esportivo e/ou Area atil (m?) BAIXO Até Até Até Até -
10 Recreativo / Estadio 5.000 20.000 50.000 200.000
ISENC6ES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ATIVIDADE AGRICOLA E AGROPECUARIA
RAMO DESCRICAO UNIDADE DE PORTE PORTE PORTE PORTE PORTE
ATIVIDADE MEDIDA MiNIMO PEQUEO MEDIO GRAN EXCEP.
60-00 | Correcgdo do Solo (Calcario) Ton. Até Até Até Até +
50 100 300 1.000 1.000
60-05 | Adubacdo de Correcdo, e ou, Ton. Até Até Até Até +
Manutengao 5 10 30 100 100
60-10 | Adubacgdo Organica Ton. Até Até Até Até +
10 50 200 500 500
60-15 | Implantacdo de culturas de ciclo Area Até Até Até Até +
anual (ha) 20 50 200 500 500
60-20 | Aquisicdo de Animais de Grande N2 de Até Até Até Até +
Porte Cabecas 20 50 200 500 500
60-25 | Aquisicdo de Animais de Médio N2 de Até Até Até Até +
Porte Cabecas 50 100 300 1.000 1.000
60-30 | Aquisicdo de Insumos para Obra Valor RS dos Até Até Até Até +
Civis Insumos 50.000 200.000 500.000 1.000.000 1.000.000
60-35 | Aquisicdo de Veiculos, Maquinas Valor RS do Até Até Até Até +
e Equipamentos Bem 50.000 200.000 500.000 1.000.000 1.000.000
60-40 | Agude/ Bebedouro de Area de Isencdo Unica classificada de porte PEQUENO
Dessedentacdo Animal Alague Até 0,5 Ha
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60-45 | Produgdo de Hortifrutigranjeiros Area util Até Até Até Até +
Sistema Estufa (m?) 500,00 2.000 5.000 10.000 10.000
60-50 | Produgdo de Hortifrutigranjeiros Area util Até Até Até Até +
Sistema Campo (Ha) 1,00 2,50 5,00 10,00 10,00
60-55 | Criagdo de Animais de Pequeno Até 100 Isencdo Unica classificada de porte MiNIMO
Porte Animais
60-60 | Criagdo de Animais de Médio Até 50 Isencdo Unica classificada de porte MiNIMO
Porte, Exceto Suinos Animais
60-65 | Criagdo de Animais de Médio Até 20 Isencdo Unica classificada de porte MiNIMO
Porte - Suinos Animais
60-70 | Criagdo de Animais de Grande Até 10 Isencdo Unica classificada de porte MiNIMO
Porte Animais
60-75 | Secagem de Grdos e Cereais, Area (til Até Até Até Até +
Sistema Aeragdo Forgada (m?) 100,00 250,00 500,00 1.000 1.000,00
ISENCOES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ATIVIDADES INDUSTRIAL, COMERCIAL E PRESTACAO DE SERVICOS
70-00 | Atividades Industriais com Area util
Potencial POLIDOR BAIXO, e ou, Até 75 m? Isencdo Unica Classificada de Porte MiNIMO
MEDIO
70-05 | Atividades Comerciais com Area util
Potencial POLIDOR BAIXO, e ou, Até 75 m? Isencdo Unica Classificada de Porte MiNIMO
MEDIO
70-10 | Depdsito em Geral, com Potencia Area (til
Poluidor BAIXO, e ou, MEDIO, Até 75 m? Isencdo Unica Classificada de Porte MiNIMO
com ou sem Fracionamento de
Produtos
70-15 | Atividades Prestadoras de Area util
Servigos, com Potencial POLIDOR Até 75 m? Isencdo Unica Classificada de Porte MiNIMO
BAIXO, e ou, MEDIO
70-20 | Aquisicdo de Veiculos, Maquinas Valor RS do Até Até Até Até +
e Equipamentos Bem 50.000 200.000 500.000 1.000.000 1.000.000
70-25 | Aquisicdo de Insumos em Geral Valor RS dos Até Até Até Até +
Insumos 20.000 50.000 200.000 500.000 500.000
DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ATIVIDADES COMERCIAIS / PRESTACAO DE SERVICOS EM GERAL
RAMO DESCRICAO UNIDADE DE PORTE PORTE PORTE PORTE PORTE
ATIVIDADE MEDIDA MINIMO | PEQUENO MEDIO GRAN EXCEP.
80-00 | Comércio Varejista em Geral Sem Area util Até Até Até Até +
Fracionamento de Produtos (m?) 100,00 250,00 500,00 1.000 1.000
80-05 | Atacadista em Geral Sem Area util Até Até Até Até +
Fracionamento de Produtos (m?) 250,00 500,00 1.000 5.000 5.000
80-10 | Depdsito em Geral Sem Area util Até Até Até Até +
Manipulagdo / Fracionamento de (m?) 250,00 500,00 1.000 5.000 5.000
Produtos
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80-15 | Profissionais Liberais, Pessoa Area (til Até Até Até Até +
Fisica e Juridica (m?) 100,00 250,00 500,00 1.000 1.000
80-20 | Educandérios em Geral Area util Até Até Até Até +
(m?) 250,00 500,00 1.000 5.000 5.000
80-25 | Atividades Recreativas / Area util Até Até Até Até +
Religiosas / Templos / Cultos / (m?) 250,00 500,00 1.000 5.000 5.000
Museus / Afins

80-30 | Servico Profissional Itinerante,

com ou sem uso de Dispensa Unica classificada como de Porte PEQUENO
equipamentos de uso pessoal
80-35 | Agéncia de Credito / Lotéricas / Area util Até Até Até Até +
Correio/ Afins (m?) 100,00 250,00 500,00 1.000 1.000
80-40 | Capela Mortuaria / Sala Velatoria. Area util Até Até Até Até +
Incluindo Banheiros / Cozinha / (m?) 250,00 500,00 1.000 5.000 5.000
Dormitério / Salas
80-45 | Transporte Rodoviario Coletivo Ne de Até Até Até Até +
de Passageiros municipal / Veiculos 2 5 10 20 20
Transporte Escolar
80-50 | Transporte Rodoviario de Cargas Ne de Até Até Até Até +
exceto produtos perigosas Veiculos 2 5 10 20 20
APROVACAO DE DO PRAD - Projeto de Recuperagio de Area Degradada,
e PRA - Projeto de Recuperagdao Ambiental
90-00 | Aprovacdo de PRAD Areaem Até Até Até Até +
(Ha) 0,20 0,50 2,00 5,00 5,00
90-05 | Aprovacgdo de PRA Areaem Até Até Até Até +
(Ha) 1,00 2,50 5,00 10,00 10,00
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ANEXO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI
TABELA DE VALORES PARA SERVICOS AMBIENTAIS
VALORES EM R$

Potencial | LP (Licenca | LI (Licenca de | LO (Licenca de o
Porte . .. ~ v Autorizagoes
Poluidor Prévia) Instalacdo) Operacao)
B (Baixo) 106,37 296,74 152,57 30,79
Minimo M (Médio) 138,57 386,32 268,75 53,19
A (Alto) 181,98 501,11 400,32 76,98
B (Baixo) 243,57 680,26 379,33 90,98
Pequeno M (Médio) 316,37 880,45 529,09 113,38
A (Alto) 394,74 1.105,77 774,04 121,78
B (Baixo) 442,34 1.235,95 740,45 153,97
Médio M (Médio) 607,49 1.700,64 1.191,16 228,16
A (Alto) 897,23 2.505,58 1.867,22 303,74
B (Baixo) 709,65 1.984,83 1.290,55 454,92
Grande M (Médio) 1.097,40 2.994,37 2.147,17 607,48
A (Alto) 1.791,64 5.011,00 3.811,44 758,66
B (Baixo) 1.131,01 3.167,58 2.217,17 911,22
Excepcional | M (Médio) 1.989,01 5.569,50 3.898,22 1.139,37
A (Alto) 3.591,66 10.052,82 8.403,95 1.518,83
TIPOS DE LICENCA GRAU DE POLUICAO
LP — Licenca Prévia B — Baixo
LI — Licenca de Instalacao M — Médio

LO — Licenga de Operagao A - Alto
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ANEXO Il
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI
TABELA DE VALORES PARA SERVICOS AMBIENTAIS
VALORES EM RS

ISENCAO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PORTE VALOR

Minimo 64,59

Pequeno 129,18

Médio 258,37

Grande 645,93

Excepcional 1.291,86

DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Minimo 64,59

Pequeno 129,18

Médio 258,37

Grande 645,93

Excepcional 1.291,86

OUTROS CUSTOS
Declaragao 77,51
Certidao 77,51
Certificado 77,51
Atestado 153,03
Aprovacdo de PRAD - Projeto de|Minimo 64,58
Recuperacdo de Area Degradada, e PRA - Pequeno 129,18
Projeto de Recuperagdao Ambiental. Médio 258,37
Grande 645,93
Excepcional 1.291,86
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2....../2023

Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Ao cumprimenta-los, encaminho para apreciagdo e vota¢do o Projeto de Lei n°../2023 que:
“Dispoe sobre os empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, efetiva ou
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradagdo ambiental
passiveis ou ndo de licenciamento, e ou, autorizagdo ambiental no Municipio de Seberi, institui seus
valores e dd outras providéncias”, e pra imperioso e considerar:

Art. 32 e 42 da Constitui¢do Federal, que detalha os direitos fundamentais de primeira geragdo,
que sdo os direitos coletivos, combinado com o artigo 225 da CF.

Art. 52 da Constituicdo Federal, que além dos direitos fundamentais individuais nele
detalhados, traz um conceito aberto de direito fundamenta individual, garantindo o direito de
injungéo, inciso LXXI.

A Constituicdo Federal impde ao Poder Publico e a coletividade o dever de defender e de
preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e
essencial a sadia qualidade de vida, nGo s6 para as atuais como também para as futuras
geragoes;

O principio da indisponibilidade do meio ambiente, sendo patriménio publico e de uso comum
do povo a ser necessariamente assequrado e protegido;
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O procedimento administrativo ambiental é um importante instrumento na prote¢do e na
recuperagdo do meio ambiente a disposi¢cdo do Poder Publico para o cumprimento dos ditames
e das atribuigées estabelecidas no arcabouco legal;

A atuacgdo estatal no desiderato de sua atribuigcdo constitucional deve ser pautada no devido
processo legal administrativo concernente tanto a forma quanto ao contetdo das decisOes
administrativas e por ele se garante a certeza do cumprimento do dever publico como
assegurado ao particular o atendimento dos principios insculpidos na Constituicdo Federal
garantidores dos direitos fundamentais como o direito a ampla defesa, ao contraditdrio, ao
juizo objetivo, motivado previa e naturalmente identificado;

A necessidade de consolidacdo da legislacGo aplicavel as condutas e as atividades lesivas ao
meio ambiente, bem como de uniformiza¢cdo de procedimentos no processo administrativo
ambiental;

A Lei Complementar n® 140/2011, que regulamenta o paragrafo unico do art. 23 da
Constituicdo Federal, combinada quando couber com resolu¢ées do Conselho Estadual do
Meio Ambiente;

O art. 29, inc. | e Il da LC n® 140/2011, que defini, ser o licenciamento ambiental um
procedimento administrativo destinado a licenciar atividades ou empreendimentos
utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob
qualquer forma, de causar degradag¢do ambiental.

A atuagdo supletiva: agdo do ente da FederacGo que se substitui ao ente federativo
originariamente detentor das atribuicOes, nas hipdteses definidas na Lei Complementar n?
140/2011, art. 22 II;

O art. 17 da Lei Estadual n® 10.330/94, “Os municipios, pelas competéncias constitucionais,
prestam servigos publicos de interesse local, preservam o meio ambiente em seu territorio e
podem legislar, de forma supletiva e complementar, na drea ambiental”.

A Lei 11.428/2006, e se regulamente Decreto 6660/2008, Dispbe sobre a utilizagdo e prote¢do
da vegetacgdo nativa do Bioma Mata Atldntica;

A competéncia municipal de agbes administrativas propria, art. 23 da CF, e considerando a
necessidade da cria¢do de atividades, que necessitam de regramento ambiental, e que ndo
estdo listadas como atividade pela Resolu¢do CONSEMA n2 372/2018.

O projeto ao detalhar as atividades, e ou, empreendimentos passiveis de licenciamento, e ou,
autorizacdo, veem atender a acao supletiva do municipio nas questdes ambientais, conforme dispde
a Lei Complementar n2 140 art. 22 11
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De outra parte, esses dispositivos legais no ambito municipal, além de atenderem o disposto
na Lei Complementar n? 140/2011, necessitam observar as diretrizes definidas na Resolugdo
CONAMA n@ 237/1997, e por isso, o presente projeto de lei foi construido levando em consideracdo
todos esses regramentos estaduais e federais.

De outra parte, esses dispositivos legais no ambito municipal, além de atenderem o disposto
na Lei Complementar n? 140/2011, e por o municipio estar inserido no Bioma Mata Atlantica, este
incorpora o que dispbe a Lei n? 11.428/2006, e Decreto regulamentador n? 6660/2008,
respectivamente art. 22 Paragrafo Unico, e art. 12 §1°.

De todo o exposto, fica evidenciado que o Municipio, obrigatoriamente, necessita publicar lei
especifica para dar conta das responsabilidades repassadas pela Lei Complementar 140/2011. Por
isso, a importancia da presente proposicao.

Além desses aspectos legais, sabe-se da responsabilidade de todos, entes publicos, entres

privados e sociedades, com a preservacdo do meio ambiente e o uso racional dos recursos naturais.

Convicto do bom-senso e paciéncia dos Nobres Edis, solicito aprovagdo do presente Projeto
de Lei, que certamente reverterd em condi¢cdes mais favoraveis de se prestar um servico de melhor
qualidade a comunidade.

Atenciosamente.

PREFEITO MUNICIPAL
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